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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CURRAL VELHO
ESTADO DA PARAIBA

CNPJ n° 10.472.943/0001-70
SECRETARIA DA SAUDE

COTACAO DE PRECOS DE MERCADO
CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTACAO DE SERVIQO MEDICO AMBULATORIAL NA
UNIDADE MISTA DE SAUDE (POSTO DE SAUDE), NO PSF E/OU NA EQUIPE MULTIPROFISSIONAL, AMBOS NESTE
MUNICIPIO DE CURRAL VELHO - ESTADO DA PARAIBA. COM ESCALAS, DE DIAS E HORARIOS, DEFINIDA A
CRITERIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE.

Objeto:

CLIMLD SAUDF HUMANA LTDA - CNPJ: 32.770.904/0001- 92Empresa
destinataria:

Ano: 2023
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CURRAL VELHO - ESTADO DA PARAIBA,

inscrito no CNPJ sob o numero 10.472943/0001-70, em cumprimento ao que estabelece a legislagao
vigente, vem, respeitosamente, solicitor a colaboragao desta empresa na aferigao des pregos medios de
mercado visando a contratagao de empresa para CONTRATACAO DO OBJETO SUPRA MENCIONADO,

conforme os itens abaixo relacionados. Para isso, disponibilizamos o arquivo em planilha eletronica e
solicitamos o preenchimento da sexta coluna, intulada 'VALOR UNITARIO", que contem o campo
destinados aos pregos unitarios de cada um dos itens descritos na segunda coluna, atualmente praticados
por esta empresa, e os campos de identificagao da empresa situados no final desta planilha.

Solicitagao:

C6D.
(OPCIONAL)

DESCRIQAO DOSERVICOITEM VALORES (R$)QUANT.UNIDADE
UNITARIO TOTAL

SERVICOS MEDICOS, DURANTE O MES DE ABRIL DE
2023, pa MEDICO GENERALISTA, MEDICO

CLINICO GERAL ou MEDICO da FAMILIA para
realizagao de ATENDIMENTO/ASSISTENCIA

AMBULATORIAL PRESENCIAL, com ou sem previo
agendamento, com DURAQAO de 08 (olto)

HORAS DiARIAS. de SEGUNDA a SEXTA FEIRA de
cada semana, totalizando 40(quarenta) horas

semanais, na Unidade Mista de Saude (Posto de
Saude), no PSF e/ou na Equipe Multiprofissional,

ambos neste municipio, com vistas ao
PRONTO-ATENDIMENTO EMERGENCIAL, d

ASSISTENCIA CONTINUA aos PACIENTES jd em
ATENDIMENTO e aos que DARAO ENTRADA na

UNIDADE MEDICA, bem como, aos
encaminhamentos de pacientes a unidades de

1

PROFISSIONAL
MEDICO R$ 17.299,00R$ 17.299,001

R$ 17.299,00
^ VALORJQIALDO OBJETO:

60[ŝ ssqnta) djeffaValidade desta Cotagao de Pregos: tar da daWsubscrita
JAssinatura do funcionario que recebeu esta solicitagSo de Proposta

Comercial de Pregos:

Nome do funcionario que preencheu esta Cotagao de Pregos: Damiao Allisson Cavalcante Diniz
Representante em Licitagoes Publicas (medianteCargo na empresa
CLIMED SAUDE HUMANA LTDANome da empresa Proponente:

CNPJ da empresa Proponente: 32.770.904/0001-92
RUA MANOEL PEREIRA CAIANA - n° 03 - SALA 1 - CEP:Enderego da empresa proponente:
58.780-000 - CENTRO- PONTO DE REFERENCIA: ESQUINA
COM O POSTO COSMO - ITAPORANGA - PB - telefones:
083 996095178 (Allisson) e 083 99116 2533 (Ronildo) -
email: climedsh@gmail.com

Itaporanga - PBLocal:
23 de margo de 2023Data destsa Cotagao de Pregos:

Rua Manoel Batista Sobrinho - n° 20 - Centro - CEP: 58.990-000
Curral Velho - PB pagina 1

Impresso por convidado em 21/07/2023 19:29. Validação: DBC1.451C.F972.AE5C.4CF5.ABAB.33F9.3781. 
Proposta e Anexos - Medmax Distribuidora E Com... Doc. 52212/23. Data: 12/05/2023 12:06. Responsável: Vanuza P. Siqueira.
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CURRAL VELHO
ESTADO DA PARAIBA

CNPJ n° 10.472.943/0001-70
SECRETARIA DA SAUDE

COTACAO DE PREQOS DE MERCADO
CONTRATAQAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAQAO DE SERVIQO MEDICO AMBULATORIAL NA
UNIDADE MISTA DE SAUDE (POSTO DE SAUDE), NO PSF E/OU NA EQUIPE MULTIPROFISSIONAL, AMBOS NESTE
MUNICfPIO DE CURRAL VELHO - ESTADO DA PARAIBA, COM ESCALAS, DE DIAS E HORARIOS, DEFINIDA A
CRITERIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE.

Objeto:

Empresa
destinataria:

GAUDENCIO MENDES DE SOUSA FILHO - CNPJ: 08.690 667/0001-75

Ano: 2023
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CURRAL VELHO - ESTADO DA PARAIBA,

inscrito no CNPJ sob o numero 10.472.943/0001-70, em cumprimento ao que estabelece a legislagao
vigente, vem, respeilosamente, solicitor a colaboragao desta empresa na aferigao des pregos medios de
mcrcadc visando a contratagao do empresa para CONTRATACAO DO OBJETO SUPRA MENCIONADO,

conforme os itens abaixo relacionados. Para isso, disponibilizamos o arquivo em planilha eletronica e
solicitamos o preenchimento da sexta coluna, intulada "VALOR UNITARIO", que contem o campo
destinados aos pregos unitarios de cada um dos itens descritos na segunda coluna, atualmente praticados
por esta empresa, e os campos de identificagao da empresa situados no final desta planilha.

Solicitagao:

C6D.
(OPCIONAL)

DESCRIQAO DO SERVIQO VALORES (R$)ITEM UNIDADE QUANT.

UNITARIO TOTAL
SERVICOS MEDICOS, DURANTE O MES DE ABRIL DE

2023. por MEDICO GENERALISTA, MEDICO
CLINICO GERAL ou MEDICO da FAMILIA para

realizagao de ATENDIMENTO/ASSISTENCIA
AMBULATORIAL PRESENCIAL, com ou sem previo

aqendamento, com DURACAO de 08 (olto)
HORAS DIARIAS, de SEGUNDA a SEXTA FEIRA de
cada semana, totalizando 40(quarenta) horas

semanais, na Unidade Mista de Saude (Posto de
Saude), no PSF e/ou na Equipe Multiprofissional,

ambos neste municipio, com vistas ao
PRONTO-ATFNDIMFNTQ FMFRGFNCIAL a

ASSISTENCIA CONTINUA aos PACIENTES jd em
ATENDIMENTO e aos que DARAO ENTRADA na

UNIDADE MEDICA, bem como, aos
encaminhamentos de pacientes a unidades de

saude de referenda.

1

PROFISSIONAL
MEDICO

R$ 17.700,00R$ 17.700,001

R$ 17.700,00VALOR TOTAL DO OBJETO:
Validade desta Cotagio de Pregos: 60(?essej$a) dias^?

Assinatura do funcionario que recebeu esta solicitagao
Proposta Comercial de Pregos^

cison Primo de Araujo - CPF (j)86Nome do funcionario que preencheu esta CotagSo de Pregosi 93.397-73
Procurador em Licitagoes PublicasCargo na empresa

GAUDENCIO MENDES DE SOUSA FILHONome da empresa Proponente:
08.690.667/0001-75CNPJ da empresa Proponente:
Rua Jose Barros - s/n° - sala 09 - Centro - CEP 58.780-000 -
Itaporanga - PB

Enderego da empresa proponente:

Itaporanga - PBLocal:
24 de marco de 2023Data destsa CotacSo de Precos:

Rua Manoel Batista Sobrinho - n° 20 - Centro - CEP: 58.990-000
r\Aninn 1Ci irr /'tl DO

V y O I I V J I V ^1 1 IV-r - | u

Impresso por convidado em 21/07/2023 19:29. Validação: 9185.188C.619D.BF72.0E81.0A4C.0353.2B92. 
Proposta e Anexos - GALDÊNCIO MENDES DE SOUSA ... Doc. 52212/23. Data: 12/05/2023 12:06. Responsável: Vanuza P. Siqueira.
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MUN1CIPIO DE CURRAI. VELHO-PB
FUN DO MUNICIPAL DE SAUDE

FUNIJO MUNICIPAL I)F SAI DF

Stnhora Secretoria,

Snliciiamos qw seja autorizado u Comissiki Permanent de I iciia^flo dcste orgflo. realt/ar proccdimcnto
de Dispense de Licitafio. nos termns Jo Art. 24, inciso II . da Lei Federal n" 8,66fv93 c suas alteractios
postcricrcs. dcstinado a:

CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALEADA NA PRESTA^AO DE SERVED MEDICO
AMBULATORIAL NA UN1DADE MISTA DE SAlJDE < POSTO DE SAUDE), NO PSI E/OU NA
EQUIPE MULTIPROFISSIONAL. AMDOS NESTE MUNICtPIO DE CURRAL VELHO - ESTADO

w DA PARA IEA. COM ESCALAS, DE DIAS E HORARJOS. DEF1NIDA A CR1TERK) DA
^ SECRETARIA MUNICH1AI DA SAUDE.

Justificaiiva para a necessidade da solieiiavdu:

A contratapdo aeimu descrita eslti senJo soliciiudu. nos lermos das especilicavdes tdcnicas e lntorma^des

coraplementares que a aenmpanham.quando tor o cast ), motivada Pda necessidade da Jevidu efetiv&tflo
de st-n ivo para suprir demands tspedfica e publics e notdna a necessidade de conLrataqdo d* prolissiomtis
da area medica para atuarem junto ao atendimenio a populavao do Munidpio de Cun&l Velho/PB. tento cm
ista que sc trala de pnofissionais de areas imprest)ndivd ao andamonto dos atendimemos, pois para

red i /LUykV's Jc quaisquer procedi memos medicos Fazctn-se neeesairios varias aiua^iVes medicas. Lssa
eonirata^Bo estd sendo I'cita atrav^s por dispensa de UciLadto, por que o atual Pregdo PresencesJ. esta sem
saldo e ja esta sendo conlcccionado um novo proccsso tichaidrio para conira^do desses sen. iqos e para ndo
serem intemtptos os atend1meritos a populafiio do munidpio. constderada opomina e imprescindjvri, bem
anno relevant* medida de interesse publico; c ainda, pela necessidade de desenvolvimento de a^fles

^ eontinuadns para a prurno^flo de atividades pertinentes. visando a maximizntj&o dos reeursos cm rela^So
aos objetivos programados, observedas as dlretrizes e metas delinidas rms ferramenlas de planejarnento
aprovadas.

Informamos que enisle previsdo tie doiaclo espcdfiea no on;amento vigentc, apropriada para a devida
cxecuffto do objcio a ser comraiado, eonlbrmc consultscteuiada ao setor rcsponsavel

Certos de eontarmos com intediata aprova^ao desta solicita^So pela sua total rtlevancia c pertinencla,
ftcantos a inieiro disposi^Bo para malores iniormtifoes e demai.s esdarecimentos que forera inlyados
necessaries.
Curral Velho - PB, 3 S de Marpo de 2023 .

Ednoara Lacerda Alves
Dtretora do Fundo Municipal de Saiide

Kuo Eenene Irircti de Lncerda n ‘ 80-1entm - Ctirrnl Velho - PB - CTP: ? K ‘JOO-tHXl CNJU nu l < > 47^ 04^ -iMfl 1 -70
Impresso por convidado em 21/07/2023 19:29. Validação: 64F4.E25A.29B9.048E.E2AE.F278.AB2C.6094. 

Justificativa da contratação. Doc. 52212/23. Data: 12/05/2023 12:06. Responsável: Vanuza P. Siqueira.
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MUNICIPIO DE CLJRRAL VELHO- PB
EUNDO MUNICIPAL DC SAUDE

dispcnsa por valor nos icrmos do Art. 24, ineiso II. da I ci lederal nn S.6f»0/93 e suas aiiorav^es
postalores:

"Art 24 ii dispensdvel a Ueltâ dv ,J

"II - para outran xervfyax e cnmpran dc valor de ate 10% \dt z

por cento) do lini He prevhUO na atincu a do inriso II do
urii )>o anterior, e para alknaeoes nos cases prevision ttesia

Lei desde que ndo se refiram a parcelm de uni mesnto
servifo. compra on ahenaqdo de maior vtiho que possa ser
rmlizada de uma st\ vez "

W fr.fl DA CONCUSAO
A concretizaY&> da referida contratafSo poderta ocoircr com a aprova^ao de Vossa Lxcclencia do process©

em nprc\'o, o qua] esta devidamente instmidn com a doCUnwnte$ao pertinente, inclusive a minimi do
respectivo coutrato.
Cuiral Yd ho - PH, 03 dc Abril dc 2022.

u d<u (\̂ L h\!\M s x . CC-C-x
Edftoara Lacerdu AJves
Diretora do Furido Municipal de Saiidc

Kua i cncnlc Irincu dc l.jssrcrdfl n :' K ( l - Ccrtm Cun*J VcfliQ- PB - CEP: 58 WO-OtML C NPJ nu 10.422 943 ' <10(1 1*70
Impresso por convidado em 21/07/2023 19:29. Validação: D251.D077.57EC.00DB.8A2E.F449.5D70.4DFC. 
Justificativa do preço contratado. Doc. 52212/23. Data: 12/05/2023 12:06. Responsável: Vanuza P. Siqueira.
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MUNICIPIO DC CURRAL VCLHO - PB
CUNDO MUNICIPAL DC SAUDE

Fl MJO MUNICIPAL DE SAL DF

EXPOS I LAO TIE MOTH OS V 1>V00006/2023

L(J * DO OBJETIVO
l em a presente exposi^ilo de motives o objeiivn de esdarecer. em ctmsotmncia com a lej:isln<;an viuenie.
as razdesda sinyulariJade du seguime despesa; CONTRATAL'AO DE EMPRESA ESPECIAL IZADA NA
PRFSTACAO Df : SERVING MEDICO AMBUI.ATQRlAl NA UNIDADE MIS IA DP SAUDI
(POSTO DE SAUDE ). NO PSF E/OU NA EQUIPE MULTIPROFISSIONAL. AMBOS NES'IL
MUNICIPIO DE CURRAL VELHO - ESTADO DA PARAlBA, COM ESCALAS. DE DIAS h
HORARIOS. DEE IN IDA A CRH ERIO DA SECRE I ARIA MUNICIPAL DA SAUDE_
2,0 - DA NECESSLDADL DA CONTRATACAO
A contraifl^ao do ohjelo acima descnto sum efetuada. nos termo dun especificarries teenicas u informatics
complementarcs constants (Jesta exposivSo de moth1 OS, quandn for o easo, mmivitdii pelat Pcla pcecssidade

da devida efetivatao de servi^o para suprir demands espedfka e puhliea e notdria a necessidade de

otmiratafSo de profissionais da area mediea para aiuarem junto an aiendimentu a popula^ito do Mimtcfpio
de Curra!Vdbo/PB, tenio cm vism quo sc traia de pmfissiooais de areas imprescindivd an andamento dos
aiendimcnios. pois para realiza^dcs de quaisquer procedlmenios medicos fa/em-se necessaries vanas
stuaefics mtdicas* Essa contrala csta scrwJo feita atraves por dispensa dc liciiafiio, por que o aiuai Prog^oPresetiLtal, esia sem saidu e ja esla sendo confecrionndo um novo process^ lidtmririb para ContraffiiO desses
Servians e para n3o scram mierruptos os atendimentos a populat^Lo do mumcipio. oonsideradn oportuna e
imprescitidfvel. hem como relevante medidu de interesse publico; e ainda. pda necessidade de
desenvolvimento de a^oes continaadas para a pitraio^So de atividades perlinenies, visando a inaximiza^ao
dos recursos em rela^So aos objettvos programados, observadas as diretri/es c melas dellnidas nos

^ lerramentas de plancjamcnto aprovadas.

3.0 - DAS RAZORS DA ESCOLHA DO FORNRCF.DOR OL- EXECUTANTE
Lm dccotrfinda das caractertsticns e part ic til uridudes do objdo da controlacSn cm tela, a mesma podeni ser
elctuada junto a: CL.IMLD SAUDI - HUMANA LTDA RS 17.295,00. Emidade ou prutissionaJ mimo

hem conceituado ao desempenho das ulividudes inerentes an ramo pertinents a sun especialidade.
apnesentandootima qualidade c preens Jos seas produtosofertados e/ou sen i^os prcstados, comprovados
anierimtnente. justificando, desia forma, a sua escolha.

Ul - DA Jl STIFICATI VA DO PREC< >
0 valor da referida contrata^ao esia saiisfatorio e compalivd com os preens praticados no mercado,
conformc a correspondento proposla apresetuada c Icvantamenlo efetuado. mediantc pesquisa jpropriada.
em ;ine\o.

5.0 - DO F I N DA MEMO LEGAL
Entende-sc que a rc^radu ohriyatortedade da lieita^Ho nio e ahsoluta.contemplando excc^Ocs, que a propria
legislagdo enumera. Portanto a contrataffio em comemo poderd scr acobertada por [dispensa de I , icitai;do -

KUJ teneric truicu de 1 iircrJj n SO Ccnlm Cumd Vdl»-FB - CUP 58,990-000. C\PJ n ]0A72.943^0001-70Impresso por convidado em 21/07/2023 19:29. Validação: D251.D077.57EC.00DB.8A2E.F449.5D70.4DFC. 
Justificativa do preço contratado. Doc. 52212/23. Data: 12/05/2023 12:06. Responsável: Vanuza P. Siqueira.
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MUNICIPIO DE CLJRRAL VELHO- PB
EUNDO MUNICIPAL DC SAUDE

dispcnsa por valor nos icrmos do Art. 24, ineiso II. da I ci lederal nn S.6f»0/93 e suas aiiorav^es
postalores:

"Art 24 ii dispensdvel a Ueltâ dv ,J

"II - para outran xervfyax e cnmpran dc valor de ate 10% \dt z

por cento) do lini He prevhUO na atincu a do inriso II do
urii )>o anterior, e para alknaeoes nos cases prevision ttesia

Lei desde que ndo se refiram a parcelm de uni mesnto
servifo. compra on ahenaqdo de maior vtiho que possa ser
rmlizada de uma st\ vez "

W fr.fl DA CONCUSAO
A concretizaY&> da referida contratafSo poderta ocoircr com a aprova^ao de Vossa Lxcclencia do process©

em nprc\'o, o qua] esta devidamente instmidn com a doCUnwnte$ao pertinente, inclusive a minimi do
respectivo coutrato.
Cuiral Yd ho - PH, 03 dc Abril dc 2022.

u d<u (\̂ L h\!\M s x . CC-C-x
Edftoara Lacerdu AJves
Diretora do Furido Municipal de Saiidc

Kua i cncnlc Irincu dc l.jssrcrdfl n :' K ( l - Ccrtm Cun*J VcfliQ- PB - CEP: 58 WO-OtML C NPJ nu 10.422 943 ' <10(1 1*70
Impresso por convidado em 21/07/2023 19:29. Validação: D251.D077.57EC.00DB.8A2E.F449.5D70.4DFC. 

Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 52212/23. Data: 12/05/2023 12:06. Responsável: Vanuza P. Siqueira.
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MUNICIPIO DC CURRAL VCLHO - PB
CUNDO MUNICIPAL DC SAUDE

Fl MJO MUNICIPAL DE SAL DF

EXPOS I LAO TIE MOTH OS V 1>V00006/2023

L(J * DO OBJETIVO
l em a presente exposi^ilo de motives o objeiivn de esdarecer. em ctmsotmncia com a lej:isln<;an viuenie.
as razdesda sinyulariJade du seguime despesa; CONTRATAL'AO DE EMPRESA ESPECIAL IZADA NA
PRFSTACAO Df : SERVING MEDICO AMBUI.ATQRlAl NA UNIDADE MIS IA DP SAUDI
(POSTO DE SAUDE ). NO PSF E/OU NA EQUIPE MULTIPROFISSIONAL. AMBOS NES'IL
MUNICIPIO DE CURRAL VELHO - ESTADO DA PARAlBA, COM ESCALAS. DE DIAS h
HORARIOS. DEE IN IDA A CRH ERIO DA SECRE I ARIA MUNICIPAL DA SAUDE_
2,0 - DA NECESSLDADL DA CONTRATACAO
A contraifl^ao do ohjelo acima descnto sum efetuada. nos termo dun especificarries teenicas u informatics
complementarcs constants (Jesta exposivSo de moth1 OS, quandn for o easo, mmivitdii pelat Pcla pcecssidade

da devida efetivatao de servi^o para suprir demands espedfka e puhliea e notdria a necessidade de

otmiratafSo de profissionais da area mediea para aiuarem junto an aiendimentu a popula^ito do Mimtcfpio
de Curra!Vdbo/PB, tenio cm vism quo sc traia de pmfissiooais de areas imprescindivd an andamento dos
aiendimcnios. pois para realiza^dcs de quaisquer procedlmenios medicos fa/em-se necessaries vanas
stuaefics mtdicas* Essa contrala csta scrwJo feita atraves por dispensa dc liciiafiio, por que o aiuai Prog^oPresetiLtal, esia sem saidu e ja esla sendo confecrionndo um novo process^ lidtmririb para ContraffiiO desses
Servians e para n3o scram mierruptos os atendimentos a populat^Lo do mumcipio. oonsideradn oportuna e
imprescitidfvel. hem como relevante medidu de interesse publico; e ainda. pda necessidade de
desenvolvimento de a^oes continaadas para a pitraio^So de atividades perlinenies, visando a inaximiza^ao
dos recursos em rela^So aos objettvos programados, observadas as diretri/es c melas dellnidas nos

^ lerramentas de plancjamcnto aprovadas.

3.0 - DAS RAZORS DA ESCOLHA DO FORNRCF.DOR OL- EXECUTANTE
Lm dccotrfinda das caractertsticns e part ic til uridudes do objdo da controlacSn cm tela, a mesma podeni ser
elctuada junto a: CL.IMLD SAUDI - HUMANA LTDA RS 17.295,00. Emidade ou prutissionaJ mimo

hem conceituado ao desempenho das ulividudes inerentes an ramo pertinents a sun especialidade.
apnesentandootima qualidade c preens Jos seas produtosofertados e/ou sen i^os prcstados, comprovados
anierimtnente. justificando, desia forma, a sua escolha.

Ul - DA Jl STIFICATI VA DO PREC< >
0 valor da referida contrata^ao esia saiisfatorio e compalivd com os preens praticados no mercado,
conformc a correspondento proposla apresetuada c Icvantamenlo efetuado. mediantc pesquisa jpropriada.
em ;ine\o.

5.0 - DO F I N DA MEMO LEGAL
Entende-sc que a rc^radu ohriyatortedade da lieita^Ho nio e ahsoluta.contemplando excc^Ocs, que a propria
legislagdo enumera. Portanto a contrataffio em comemo poderd scr acobertada por [dispensa de I , icitai;do -

KUJ teneric truicu de 1 iircrJj n SO Ccnlm Cumd Vdl»-FB - CUP 58,990-000. C\PJ n ]0A72.943^0001-70Impresso por convidado em 21/07/2023 19:29. Validação: D251.D077.57EC.00DB.8A2E.F449.5D70.4DFC. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 52212/23. Data: 12/05/2023 12:06. Responsável: Vanuza P. Siqueira.
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c) Pesquisa de mercado, de modo a atestar que os
prepos praticados no ajuste sao os mais vantapsos para administraqao;

d) publicagao do extrato do termo aditivo em analise
na imprensa oficial com vistas a conferir-lhe validade e eficacia, em face do principle da
publieiefade (art . 61, paragrafo unico c/c o ad, 37 caput da CF), inerente a todos os atos
administrativos

Proponho o retomo dos autos a CPL, para conheci-
mento e prosseguimento do feito, consoante apontamentos exarados nesta manifesta-
gaojuridica.

Por fim, reitere-se! que o presente parecer tomou por
base, exclusivamente, os eiementos que constam, ale a presents data, nos autos do
processo administrative em epigrafe Destarte, a luz do artigo 38 da Lei n° 8666/1993 da
Constituigao Federal de 1988. incumbe, a este orgao, prestar consuttoria sob o
prisma estritamente juridico, nao Ihe competindo adentrar a convenience e a
oportunidade dos atos praticados no ambito da chefia do executivo , nem analisar
aspectos de natureza eminentemente teenico-administrativa , escoimando ainda, qual-
quer responsabilidade de seu signatario conforms o art 2° § 3° da Lei n° 8906/94 e en-
tendimento do STJ no RHC: 39644 RJ 2013/0238250-5

Por fim. interessante e prudente que conste do con-
trato, que ser& celebrado, que ambas as partes contratante e contratada - devem cum-
prir e respeitar , durante toda a vigencia do contrato, o que dispoe no § 1° do artigo 37 da
Constituigao Federal,

Lima vez adotadas as providencias assinaladas e se
abstendo da apreciagao dos aspectos inerentes a convenience e oportunidade mencio-
nados acima, opina-se pela formalizagao do processo de contratagao direta, nos termos
do artigo 24, It, da Lei n° 8.666/93.

E o parecer. S.M.J

Currali Velho/PB, 04 de abril de 2023.

Manoel Gonzaga EstreJ&Viniz
Pi
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maxima protege e garantia do poder publico contratante, assim todos os documentos
de qualificagao fmanceira, previdenciaria, trabalhista e de falencia e recuperagao
judicial de eventual contratante, deverao ser conferidos com o fito de restarem validos
e regulares quando da assinatura do instmmentc contratual, por forga de determinagao
legal, como previsto na Lei Federal n. 8.666/93.

Urge esclarecer, por fim, em face da notoria
relevancia que a veracidade de todas as informagdes e documentagao apresenta-
das $ao de inteira responsabilidade da CPL

Neste diapasao convem aiertar para a possibi-
lidade de aplicagao de sangoes de natureza politica administrativa, pecuniaria e penal,

em caso de maiversagao de verba publics, decomentes de atos de improbidade previs-

tos na lei n° 8.429/1992 e da LC n° 101/2001, que cnou tipos penais, de modo a tomar
mais efetivos os principios constitucionais da administragao publics (art. 37 da CF).

Entretanto, para melhor deslinde do processo e na
busca de melhores condigdes para administragao, RECOMENDQ. seja efeluada e en-
cartada aos aulas PESQUISA DE PRECOS. inc/ustve com diversas empresas (mi-
nimo de tresJ, com posterior contratagao atraves de contrato para execugao dos servi-

s . JUST1FICANDO OS PRECOS i Quanto a justificativa do prego , necessario $e
faz que o orgao licitante junte aos autos do processo as propostas comerciais dos
proponentes, bem como a consulta aos pregos de mereado, atraves de orgao oti-
dal, para efeilo de comparagao de pregos, pois a necessidade da sociedade on da Ad-
ministragao nao pode justificar pregos exorbitantes ou abusivos, sob pena de ver frus-
Irada a moralidade na selegao das proposes! E AS RAZflES DA ESCOLHA. desde
que o pretendente tenha condigdes de contratar, segundo as exigences do edital, no
que targe a capacidade juridica, regulandade fiscal, idoneidade fmanceira, que hao de
ser verifreadas antes da contratagao, e que ew'denfemenfe haja vaniagem para admi-
nistragao.

Portanto, atendidas as recomendagoes do presente
document, nao vislumbramos obice legal ao presente procedimento de Dispensa de
Licitagao, viabilizando a AUTQR1ZACAO da realizagao da DESPESA e respective EM-
PENHO (art , 38. inciso Vil, c/c art. 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93) e ASSINATURA do
respectivo CONTRATO (art 64, Lei n° 8.666/93], bem como ao final, sua respectiva
PUBLICACAQ. observando-se o prazo legal de 05 (cinco) dias para tal (art 26, Lei
8.666/93),

Oufross/m, afenfe*se a Comissao para identificar
em ata inclusive documentalmente, todos os interessados do certame, inclusive
eventuals representantes de empresas participates, devendo ser colhidas todas
as assinaturas e rubricados todos os documentos apresenfados pe/os eventuate
proponentes, registrando em ata quaiquer incidente ou fato impeditivo em respeito
ao principio da transparency.

Por derradeiro, acaso o gasfor opfe por dispensar
o cerfame, recomendo a juntada e comprovagao nos autos: a) de toda a documentagao
de regularidade fiscal prevista no ad. 29 da Lei n° 8.666/93. de modo a comprovar que a
contratada satisfaz os requisitos de habilitagao do eventual contratado;

b) juntada das dectaragdes do art. 16, ! e II da LC
10/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal);
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porcional ao risco da compra, privilegiando a diretriz emanada peio art 15 da Lei de
Licitagbes, a film de que o balizamento seja fundamentado nos pregos praticados peia
Administragao Pubiica,

Nesse sentido, somente quando nao for possi-
vef obter pregos referendais nos sistemas oficiais e que a pesquisa pode se Iimitar a
colagoes de fornecedores (Acord&o TCU 2.531/2011-P).

As contratagoes pubiicas, sejam decorrenfes
de procedimento licitatbrio ou de contratagao direta, devem ser precedidas de pesquisa
de pregos. Tanto a Lei nc 8.666/93 (art 7C § 2°, inc ii e 40, § 2°. inc. II) quanto a Lei n°
10.520/02 (art . 3°, inc. lit ] exigem a eiaboragao do orgamento estimado para a identifica-
gao precisa dos valores praticados no mercado para objeto similar ao pretendido pela
Administragao.

A cotagao de pregos e a etapa principal do
processo e e precedida de ampla pesqursa de mercado publico, nos termos do art 15,
inc. V da Lei n° 8.666/1993. E importante ressaltar que quanto maior for o numero de
propostas oriundas das pesquisas , mais fiel ao mercado sera o prego medio a ser apli-
cado como referenda nos certames

Essa pratica decorre de habito decorrente da
orientagao consolidada por alguns orgaos de controle, Acordao n° 3.026/2010 - Plena-
rio, cujo Voto consignou que:

"A jurisprudence do TCU e no sentido de que
antes da fase externa da licitagao ha que se fazer
pesquisa de prego para que se obtenha, no minimo,
tres orgamentos de fornecedores distintos (Acordao
n° 4.013/2008-TCLI-Pienario, Ac6rd3o n° 1.547/2007-
TCU«Plefl6rta)\

Ou seja, para a estimativa do prego a ser con-
tratado, e necessario consultar as fontes de pesquisa que sejam capazes de representar
o mercado. conforme ja decidiu a code, sendo que se faz necessario a adogao de tat
providencia para deslinde do certame

Para tanto. si/grro sejam anexadas ao pre-
sente processo tres cotagoes de pregos. a fim de demonstrar que a eventual empre-
ss favorecida detem a proposta de menor valor.

Como em qualquer contratagao direta. o prego
ajustado deve ser coerente com o mercado, devendo essa adequagao restar comprova-
da nos autos, eis que a validade da contratagao depends da razoabilidade do prego a
ser desembolsado pela Administragao Pubiica,

Desta forma, o gestor deve demonstrar o cum-
primento dos principios atinentes a licitagao, pnncipalmente os da impessoalidade. mo-
ralidade, probidade e julgamento objetivo, alem das exigencies gerais previstas na Lei n°
8.666/93, fate como a comprovagao da regutaridade da empresa a ser contratada,
demonstragao de que o valor confrafado e equivalents ao praticado no mercado e
a motivagao da dedsao da Administragao Pubiica

Assim, observado o apresentado, corroborado
pelo entendimento superior, ratifica-se, por oportuno e necessidade legal, que todas as
exigbncias gerais da iegislagao sejam apuradas e verificadas, de forma reiteradas, para
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maximo da iteitagao. Ao contrario, ela fnfluencia em todo o processo de contratagao e
justamente por isso e indispensavel e e imprescindtvei que seja feita adequadamente.

Portanto, e dever do gestor publico atentar
para os pregos de produtos simiJares praticados no ambito dos orgaos da Administrate)

Publica por ocasiao de cada contratagao, Veja-se o que prescreve o art. 15, V da Lei
8.666/93

Art. 15. As compras, sempre que possivel, de-
verao:

V - baiizar-se pelos pregos praticados no ambi-
to dos orgaos e entidades da Administragao Publica.

Nesse sentido e o entendimento do jurista
Margal Justen Filho e do Tnbunal de Contas da Uniao

Ressalto que a Lei 8.666/1993. em seu artigo
15, inciso V, especifica que as compras, sempre que
possivet , deverao balizar-se pelos pregos praticados
no ambito dos orgaos e entidades da Administragao
Publica Essa mesma lei ainda determina, consoante
o artigo 43, Inciso IV. que o orgao licitante deve anali-
sar a adequabilidade de cada proposta etetuada an-
tes do julgamento do certame. (Acordao n° 618/2006,
1aC,r rel. Min. Augusto Sherman Cavalcanti) .

Os diversos dngaos da Administragao deverao
trocar informagoes para evitar a pratica de pregos
confiitantes e variados para produtos srmilares. Isso
permitira a deteegao de distorgoes e impora ao gestor
de recursos publicos o dever de recusar contratagao
por pregos superiors aos adotados em outros or-
gaos.

-

Frise-se que a pesquisa de pregos nao pode
se limitar aos tradicionais orgamentos de fornecedores. E preciso levar em conta todas
as fontes de referenda disponiveis com a maior amplitude possivel. Esse conceito tern
sido tratado pelo TCU como “cesta de pregos aceitaveis* ', que engloba as mais diver*

sas fortes:
fornecedores, pesquisa em catalogos de

fornecedores, pesquisa em bases de sistemas de
compras, avatiagao de contratos recentes ou W-
gentes, valores adjudicados em licitagoes de ou-
fros orgaos publicos, va/ores registrados em atas
deSRPe analogia com compras/contratagoes rea-
lizadas por corporagoes privadas {Acordaos
1170/2007-P e B19/2009-P)

0 que se espera, portanto, e que a pesquisa
de pregos seja realizada com amplitude suficiente (Acordao TCU 2637/2015*P), pro-

/
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II - para outros servigos e compras de valor
ate 10% (dez por cento) do limite previsto na aii-
nea "a", do mciso II do artigo antenor e para aliena-
goes, nos casos previstos nesla Lei, desde que nao
se refiram a parcelas de um mesmo servigo, compra
ou alienagao de maior vulto que possa ser realizada
de uma so vez;

A licitagao dispensada. ensina Hely Lopes Mei-
relles. 'e aquela que a propria lei declarou^a como taf' Jose Santos Carvalho Filho
acrescenta que esta se caracteriza pela circunstancia de que, em tese, podena o proce-
dimento ser realizado, mas que. pela particulandade do case, decidiu o legislador nao
torna-lo obrigatorio.

Cabe aqui certa discricionariedade do agente
administrative, ja que a licitagao nao e proibida. Entretanto, este deve levar em conta
que a realizagao do certame deve tambem ser vantaiosa para a Administragao e respei-
tar o principio da economicidade.

w A Lei n° 8.666/93, ao instituir as normas para
licitagdes e cortratos da Administragao Publica, autorizou a dispensa de licitagao em
varias hipoteses, ainda que possfvel a competigao. Sao circunstancias pecuiiares que
aconselham a contratagao direta, desde que preenchidos os requisitos previstos em fei.

Nesse caso. portanto, o legislador entendeu
que. em fungao do pequeno valor fmanceiro envolvido. nao se justificaria a realizagao
de um procedimento ficitatorio pela Administragao,

Depreende-se, poisr que, nessa hipotese, em
razao do pequeno valor envolvido, a legislagao autoriza que se reduzam as formalidades
previas as contratagdes pela Administragao Publica.

Diante de todo o exposto, o dispositivo legal
citado excepciona a regra de exigencia de licitagao para servigos de ate 10% do limite
previsto na alinea La". do inciso IJ do artigo 23 da Lei 8 666/93 (na modalidade Convite
ate R$ 176.000,00 {cento e setenta e seis mil reals) , desde que nao se refiram a par-
celas de uma mesma obra ou servigo ou ainda para obras e servigos da mesma nature-
za e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente.

Conforme demonstrado, o valor orgado a ser
pago pelo total da contratagao e de 77,295,00 (dezessete mil duzentos e noventa e
cinco reals) conforme planilha orgamentaria, ou seja, valor este que se mostra compali-
vel com o limite previsto na alinea *a“, do inciso I do artigo 23 da Lei 8,666/93 (limite fi-
xado pelo artigo 24, llP da mesma lei).

Deve-se, todavia, esclarecer que para ser pos-
sivel a contratagao direta por dispensa de licitagao no presente caso, subsfanc/a/ res-
tar comprovado que a proposta ofertada e a mais vantajosa para a administragao
E, a demonstragao de que o valor contratado e equivalente ao praticado no mereado.

Nesse escopo, a Administragao Publica, para
contratar. seja por melo de licitagao, seja por meio de contratagao direta. deve efetuar a
avaliagao do custo do objeto pretendido. Esse valor e obtido a partir da pesquisa de pre-
gos. A pesquisa de pregos nao cumpre apenas o papel de estipufar o valor estlmado ou
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positive constitutional, e criar padroes e procedimentos para reger a contratagao pela
Administragao.

A obrigatoriedade da realizagao do pmcedi-
mento licitatorio e um conolario do prinefpio constitucional da isonomia, previsto na Cons-
tituigao Federal de 1988 (art. 5°. I), pelo qual, todos devem receber tratamento igual pelo
Estado. Evita-se, desse modo que os parceiros sejam escolhidos por criterios de amiza-
de pessoal e outros interesses que nao o da consecugao da finaiidade publica. Assim, o
objeto imediate e propno da licitagao e evitar a ocorrencia do arbitrio e do favoritisrm
Segundo o constitucionalista Alexandre de Morais . "a licitagao represents, portanto, a
oportunidade de atendimento ao interesse publico, petes part/cuteres, numa situ-
agao de igualdade'\

Sempre que haja possibiiidade de concor*
rencia, sem prejuizo ao interesse publico, devera haver licitagao A contratagao di-
reta , sem reaiizagao do previo certame licitatorio. somente e admitida excepcionalmente,
nas hipoteses trazidas na propria lei. Tais situagbes. contudo, configuram-se em exce-
goes a regra geral. A licitagao e regra; a contratagao direta, excegao.

Para contratagao de servigos, inclusive de
publicidade, e prevista a obrigatoriedade da realizagao do certame licitatorio, de acordo
com o artigo 2°:

w

Art. 2°. As obras, servigos , inclusive de publics
dade, compras, slienagoes. concessoes, pemiissoes
e locagoes da Administrate Publics, quando con-
tratadas com fenceiros, serao necessar/amenfe
precedidas de licitagao, ressaivadas as bipofeses
previstas nesta Lei (grifo nosso).

Assim, reliradas as hipoteses de excepcionali-
dade, e obrigatoria a realizagao do procedimento licitatorio pela Administragao Publica,

razao pela qual, recomendo que no presente caso, seja procedido licitagao na mo-
dalidade adequada.

Em que pese a obrigatoriedade de realizagao
de procedimento licitatorio, o prbprio dispositive constitucional reconhece a existencia de
excegoes £ regra ao efetuar a ressalva dos casos especificados na legislagao, quais
sejam a dispensa e a inexigibilidade de licitagao.

Sendo assim, o legislador Constilumte admitiu
a possibilidade de exislirem casos em que a licitagao podera deixar de ser reaiizada,
autorizando a Administragao Publica a celebrar , de forma discricionana. contratagoes
drretas sem a concretizagao de certame licitatorio.

A dispensa de licitagao e uma dessas modaii-
dades de contratagao direta. 0 artigo 24, da Lei 8.666/93 elenca os possiveis casos de
dispensa.

Tendo em vista o valor da contratagao, o res-
ponsdvel petes Licitagoes. Compras e Contratos sugere que a aquisigao se de por dis-
pensa de licitagao, com fulcro no art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93

Art. 24. E dispensavet a licitagao:

Impresso por convidado em 21/07/2023 19:29. Validação: E2E5.6991.2216.17E0.6815.7FC0.F9D8.C3C6. 
Parecer técnico e/ou jurídico. Doc. 52212/23. Data: 12/05/2023 12:06. Responsável: Vanuza P. Siqueira.

14

14



de um parecer sem qualquer fundamentagao. 4. 0 advogado
simplesmente nao disse nada; ele fez uma apreciagao da
queslao e invooou o art 24. incise IV. para afirmar que a si-
tuagao de emergence estana contempiada por ele Contudo,
essa referenda que ele fez foi uma observant) em tese,

como se estivesse transferindo para o administrador a res*

ponsabilidade no sentido de praticar ou nao aquele ato. 5.
Para que se sustente a possibilidade de responsabilizagao
penal do advogado subscritor do parecer outros elementos
devem ser apresentados na pega acusatoria. o que na situa-
gao nao ocorreu. Nao ha nenhuma indicate na denuncia de
que o advogado estava em conluio com o Prefeito, e que
haveria o dolo do causidico, ao emitir o parecer, direcionado
a prbtica de um ilicifo penal. Ou seja, nao foi apresenfado
qualquer indicio de alianga com o agente politico para prati-
ca de atos de corrupgao. 6. Ordem concedida. [TRF-5 - HC:
71466220134050000, Relator: Desembargador Federal Ma-
noel Erhardt, Data de Julgamento: 15/08/2013, Primeira
Turma. Data de PublicagSo: 22/08/2013),

w

Desta forma, reforga-se que o presente Pare-

cer e meramente opmativo, nao vinculando a decisao do Administrador no presente ca-
so, porquanto, cumpre-nos a fungao de analise a legalidade do procedimento, bem
como os pressupostos formais da contratagao, ou seja , avaliar a compatibifidade dos
atos administrates produzidos no processo de contratagao publica com o sistema juri-
dico vigente Desta forma, a conveniencfa da realizagao de determinada contrata*
gao fica a cargo do Gestor Publico, ordenador das despesas

NO MERITO

£ por todos consabido que a Constituigbo da
Republica. em seu artigo 37. XXI, preve a obngatoriedade de licitagao para as contrata*

goes nealizadas pela Administragao Publica:

XXI - ressalvados os casos especiftcados na
legislagao, as obras, servigos, compras e alienagoes
serao contratados mediante processo de licitagao pu-
blics que assegure igualdade de condigoes a todos os
concorrentes, com clausulas que estabelegam obri-
gagbes de pagamento, mantidas as condigoes efeti-
vas da proposta, nos termos da lei, o qual somente
permitira as exigences de qualificagao tecnica e eco-
nomica indtspensaveis a garantia do cumprimento
das obrigagoes.

A Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993^a
chamada “Lei das Licitagoes" , foi pubiicada com o objelivo de regulamentar o citadeTdis-

/
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deixa de ser meramente oprnativa e o administrador nao po-
dera decidir senao nos termos da condusao do parecer ou,
entao, nao decidir. I). No caso de que cuidam os autos, o pa-
necer emitido pelo impetrante nao tinha carater vinculante.

Sua aprovagao pelo superior hierarquico nao desvirtua sua
natureza opinativa, nem o torna parte de ato administrative
postenor do qual possa eventuaimente decorrer dano ao
erario, mas apenas incorpora sua fundamental ao ato. III.
Controls extemo: E licito concluir que e abusiva a responsa-
bilizagao do parecerista a luz de uma alar-gada relagao de
causalidade entre seu parecer e o ato administralivo do qual
tenha resultado dano ao erario. Salvo demonstrate de cul-
pa ou erro grosseiro. submetida as instances adminislrativo-
discipfinares ou juhsdicionais proprias, nao cabe a respon-
sabilizagao do advogado piiblico pelo conteudo de seu pare-
cer de natureza me-ramente opinativa. Mandado de segu-
ranga deferido, (STF - MS: 24631 DF, Refator: Min. JOA-
QUIM BARBOSA, Data de Juigamento: 09/08/2007, Tribu-
nal Pleno, Data de Publicato: DJe-018 DiVULG 31-01-2008
PU BLIC 01-02-2008 EMENT VGL-02305-02 PP-00276 RTJ
VOL-002Q4-Q1 PP-00250)

PENAL E PROCESSUAL PENAL. ADVOGADO PA-
RECERfSTA. SUPOSTO CRIME EM PROCEDIMENTO Ll-
CITATORIO. ART. 89. CAPUT. DA LEI 8.666/93. PLEITO
DE TRANCAMENTO DA A£AO PENAL. CA8IMENTO. INE-
XISTENCIA D EINOICAQAO DO DOLO NA CONDUTA DO
CAUSiDICO. ORDEM QUE DEVE SER CONCEDIDA. 1.
Nao se pode deixar de considerar que sendo o ato do pare-
cerista urn ato opinativo, a manifestagao juridica nao se
constitui como ato administrate em si. podendo apenas ser
usada como elemento de fundamentagao de um ato admi-
nistrative postedormente praticado, 2. Precedente STF - MS
24.631-6 - DISTRITO FEDERAL - Relator (a): Min Joaquim
Barbosa - Juigamento: 09/08/2007 - Orgao Julgador Tribu-
nal Pleno - Publicagao: DJ 01-02-2008. Neste juigamento, o
Relator. Ministro JOAQUIM BARBOSA, apresentou o enten-
dimento de que a responsabilizagao do advogado pareceris-
ta somente pode ocorrer quando a lei estabelece efetivo
compartilhamento do poder administrative de decisao. 3.
Discussao queganha maior relevo no ambito do Direito Pe-
nal O tipo penal se dirrge, em principio, ao administrador:
dispensar. indevidamente a licitagao ou declara-ta mexigivel
fora dos casos legais (art. 89. capul da Lei 8.666/93) . Cabe
verificar de que modo a corduta imputada ao advogado teve
relevo para a concrelizagao desse ato de dispensa de licita-
gao, e. na situagao apresentada, o se verifica e a emissSo

w

)
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Assim, vislumbra-se, limpidamente, que a obrigagao a
que o administrador esta vinculado por determinate normativa. e a de requerer o pare-
cer. Mas isso nao signifies que eie deve decidir de acordo com as conclusdes opinadas
peio parecerista, podendo agir de forma diversa. desde que motive sua decisao

Heiy Lopes Meirelles define a natureza juridica de
parecer: “Pareceres - pareceres administrates sao manifestagoes de orgaos tec *

nicos sobre assuntos submetidos a sua consideragao. 0 parecer tem carater me*

ramente opinativo, nao vinculando a Administragao ou os particulars a sua moti-
vagao ou conclusdest salvo se aprovado por ato subsequente. Ja entao, o que
subsiste como ato administrative, nao e o parecer, mas sim o ato de sua aprova*

gao, que podera revestir a modalidade normativa, ordinaria, negocial ou punitiva"

(Meirelles, 2001. p. 185).
Corroborando (al teser o Conseiho Federal da OAB

editou a Sumula n° 05 que tem a seguinte redaĝ o:

‘ADVOGADO. DISPENSA OU INEX1GIBILIDADE DE
LICITAgAO. CONTRATAgAO. PODER PUBLICO, Nao po-
dera ser responsabilizado, civil ou criminalmente, o advoga-
do que, no regular exercicio do seu mister, emite parecer
tecnico opinando sobre dispensa ou inexigibilidade de iicita-

gao para contratagao pelo Poder Publico, porquanto inviola-
vei nos sens atos e manifestagoes no exercicio professional,
nos termos do ad. 2°, § 3°, da Lei n. 8.906/94 (Estatuto da
Advocacia e da OAB),'

Reitera-se a liberdade de opiniao do profissional, con-
forme os entendimentos jurisprudenciais que seguem, assim como a desvinculagao do
profissional a opiniao, cabendo ao gestor sua vinculagao ou nao. conforme sua conveni -
ence. 0 presents parecer, por essencia, e um instrument de opiniao nao passivel de
vinculagao a decisao da administragao publica , assim entende a jurisprudence:

w

CONSTITUCIONAL ADMINISTRATE CONTROLE
EXTERNO. AUDiTORIA PELO TCU. RESPONSABILIDADE
DE PROCURADOR DE AUTARQUIA POR EMISSAO DE
PARECER TtCNICO-JURlDICO DE NATUREZA OP1NATI-
VA. SEGURANQA DEFERIDA. I. Repercussoes da natureza
juridico-admimstrativa do parecer juridico: (i) quando a con-
suita e facultativa, a autoridade nao se vincula ao parecer
proferido, sendo que seu poder de decisao nao se altera pe-
Ja mamfestagao do orgao consultive: (ii) quando a consults e
obrigatoria, a autoridade admmistrativa se vincula a emitir o
ato tal como submetido a consuitoria, com parecer favoravel
ou contrano. e se pretender pratrear ato de forma diversa da
apresenteda a consuitoria, devera submete-Jo a novo pare-
cer; (ili) quando a lei estabelece a obngagao de decidir a luz
de parecer vinculante, essa manifestagao de teor juridico
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CurralVelho
Procuradoria Juridica

Referenda:
Processo Administrative 00011/2023
Dispensa n° OV0O0O6/2O23

PARECER

PRQCESSSQ ADMINtSTRATIVO - DISPEN-
SA DE UCfTApAO, Incise I, li do art 24 da Lei
8.666/93. Contratagao direla. Contratagao de Empre-
ss especializada na prestagao de servigo Medico am-
bulatortal na Unidade Mista de Saude (Posto de Sau-
de), no PSF e/ou na Equips Multiprofissional, ambos
reste Munrcfpio de Curral Velho/PB. com escalas , de
dias e horarios, definida a critbrio da Secretana Muni-
cipal de Saude.

RELATORIO

Chegou para exame dessa Assessoria Juridica, na
forma do art . 38, VI e paragrafo umco da Lei 8666/93. o presente processo administrati-
vo, que visa a Contratepao de Empresa especializada na prestaqao de serviqo Me-
dico ambulatorial na Unidade Mista de Saude fPosfo de Saude), no PSF e/ou na
Equipe Multiprofissional, ambos nesfe Municipio de Curral Veiho/PB, com escalas,
de dias e horarios, definida a criterio da Secretana Municipal de Saude, definida
conforme constante na Justificativa da contratagao

w

PROLEGOMENO

Antes de adentrarmos ao merito do presente parecer
e de ser verificado que a condugao da analise teemeo juridica e vinculada a atividade
prevista iegaimente da fungao da advocacia, em especial conforme disposto na Lei Fe-
deral n. 8.906/94, que estabelece o Estatuto da Advocacia e da OAB. Nesta forma, para
confecgao do presente instrument, e de ser observada a isengao do profissionai e o
seu carater opinativo (Art. 2°, § 3° da Lei refenda), corroborado este entendimento pela
libendade administrativa do responsavel, gestor. jb que este podera ou nao seguir a opi-
niao tecnica segundo sua convenience e finalidade.

Neste caso, a obrigatoriedade a que o administrador
publico esta vinculado, nao e a da conclusao ou resultado final sugerido pelo pareceris-
ta, mas da obrigagao de ter que soiicita-lo por determinagao legal, podendo^®slve^

_
^.

agir de forma contraria a sugerida peio pralator. /
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MUNICIPIO DE CURRAL VELHO - PB
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA OF, LICIT A(, AO

DiSPONIBOJDADE OR^AMENTARIA

Rcaliza^flo do referido processo dc cofflnuagAo Jircia ubjcuvando:

Objcio: CON I RATAC AO DL EMPRESA ESPEC1AIJZADA NA PRESTACAO DE SERVigO
MEDICO AMBULATORIAL NA I IN!DADF MISTA DF SAUDE (POSlO DE SAUDE), NO PSF K/Ol
NA EQUIPE MULTIPROFISSIONAL, AMBOS NESTr MUNlCtPIO DL CURRAL VELHO - ESTADO
DA PARAIBA. COM ESCALAS. DE DIAS E HORARIOS, DEFINIDA A CRTTfiRIO DA
SECRETARIA Ml NIC!PAL DA SAUDE.

DECLARACAO

Confonne soljcitedo. declarainus haver ptvvis&o Je dotafjiu apropriada no on^wento vigenie para a devida
execufSo do otijeio a ser cootruuidu:

FONTE DE RECURSOS: RB URSOS ORDINARIOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE OF
CURRAL VELt tO
0OTACAO: 09.000 SECRE l ARIA DE SAUDE 10 301 1007 2014 < MANU 1 ENCAD DAS
ATVIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE), 1.500.1002 ( Dur suporte ao Jescnvolvimemo das
alividades da Sccmaria dc SaiMc.X 3390.39 00 (OUTROS SER VICOS DE PERCEIROS - PESSOA
JURIDICAL 10 301 1007 2025 (OUTROS PROGRAMAS DO SUS), L600.0000 (Manter outn>s
programa*; da Atcriffto Basica i\uc nuu ie eneonirftm rdactonadusl , 3390.39 00 (OUTROS SERVtC’OS DE
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA ): ticnndo automaiiearnente mcorporadas as dotages do orfamento
arum! ( LOA ) apravado pur lei para o exercfcio seguime

Curral Volho - PB. 31 do Mar^o dc 2023.

MARIA CLE1DINE1A CAVALCANTL DIN1Z
Secretaria dc Finanvas, Planeiamento e Gestao ( ir^amcntarin

Riu Teneotc trincu dc I itcerda i i D K ( l Ccruni l urraJ Vi hi - F’H - Cl P: WD-fHKJ < NPJ n 3 0 .-172 *M.3/00G 1-7U
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MUNlCiPIO DECURRAL VELHO -PB
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

13,0. HAS SANIES ADMINISTRATTVAS
13.1.A reetLvi injusta em dcixar dc cumprtr as obriga^oes assumidos e preceitos legats. siifcitani o
Contratado. pa ran tidy u previa defcsa. asseguimes penal idodes previstas nos Arts. B6 c if 7 da Lei 8.666/93:
a-advertencia; b- multa dc mora de 0.5% { zero virguia cinco por cenio) aplkada sobre o valor do eontram
por dia dc atraso na entregu, no infeio ou na exccuv&o do objeto da contratae&o; c - niullu de 10% (dev por
cento) sohre o valor contraLido pda incxecufAo total ou partial do contrato; d suspensflo temporaria dc
participax cm licitagao c impedimenta dc conlratar com a Administrapaa por pra/ode ale 62 ( dots) anus: c

dedtuudlo de inidoneidade para licitar ou contraiar com a Admimstrafdo Piiblica enquanto perdurarem
os motives detorminames da punifflo ou ate que SCJEI promovida sun reabilitavSo pcranie a propria
aulnridade que nplicou a pcnalidade; f - simulLmeamenle. qllalquer das penalidades cablvels
limdamentadas na Lei 8.666/93.

I 31,Sc o valor da multa ou indeniza^ao dev idu nao tor recolhido no prazo dc 15 dias ap6s a comunicafdo
ao Contratado, serd automaiieamcme descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado v icr
a fazer jus. aerescido dc juros moratorios dc 1%|um por cento) ao mes, ou. quando for o caso. ccbrado
judicialmemo,
!3,3.Ap6s a aplicafdo dc quaisquer das pcnalidadcs previsi&s. realizai^se-i comunicagilo eserila eo
Contratado, t publicadu na tmprensa otidal, exduidas as penalidades de adverttncia t multa de mora
quando for o case, consiundo o fundamento legal Ja punivdo. infbrmundo ainda quo o feta sera registrndo
no cadastro correspondent.

14.0.DA COMPEINSACAO FTNANCEIRA
14.1.Nos casos dc evemunis atrasosdc pagamento nos termos desie inslmmenux e desde que o Contratado
nOu tenha eoncorrido de algumu forma para o atraso.sera admiiida a Dompensopdo rmanucira. devida desde
a data limite fixada para o pagamemo alP a data correspondente ao efelivo pagamento da parcela. Os
cncargos moralerins dev idns cm razSo do atraso no pagamenio serito ealculados com utiliza^o da seguinte
formula : EM = N * VP - l, orukv CM = cocargosmoratorios; N = niimerode dins emreu daia prevista para

w o pagamento e a do efetivo pagamento: VP - valor da parcela a ser paga: e I = indice de compensate
financeim, assim aporado: i = (TX 100} 365, sendo TX - perceptual do IPCA-1BGF, aeumulado nos
ultimo* doze mescs ou. na sua falta. um novo indice adotado pelo Govemo Federal que o subsiitua. Na
hipolesc do referido indice estabolccido pra a eompensasSo financeira ventrn a ser extinto ou de qualquer
forma nfc> possa mais ser atilizado. sera adotado. cm substiiui^o. o que vicr a ser dcterm imido pda
legislacao emao cm vigor

Cumd VelbO - PB, 31 de Mar^o de 2023

Fdnoara l .acerda Alves
Diretoru do Fimdo Municipal de Sa tide
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MUNJCIPIO DECURRAL VELHO- PB
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDF

7.2 .A vigencia da present* cuntruta^ao sera delerminada: aid o final do exerdcto finautciro do 2023,
considerada da duta de assinaluni do respective) instrumento Je aiuste; pock ndo ser prorrogada nos termos
do Art. 57. da i .ei 8.666/93.
S 0.no REAJITSTAM ENTO
S. I ,Os pre^os conlruLados fixos e irreajustiveis no prazo de um ano
8.2. l )cntrodo prazo dc vigcntia do contesto c mcdiante solicitafio do Comraiado. os prei;os podetHo soIrer
reajusie upos o Interregno de um ano, na mesma proporv&o da variaqflo vcrificada no fPCA IBGH
acumolado, toraando-se por base o mes de aprosema^o du assinatura do coatrato,cxdusivameme para as
obriga^Aes mieiadas e cooctufdas apos u ocorrtetia da anualidadc.
8.3.Nos rea pistes subsequentes ao primeiro,o interregno minimo de um ano sem contado a pariir dos el’eitos
finance!ros do ultimo reajusie.
8.4.No caso de ainiso ou n3o divulga^fio do indite de reajuslamcnlo, o Contratante pagttra ao Coittiaiado a
importflneia eaiculada pelu ultima varinpflo conhedda, liquidando a diferen^a correspondent* tSo logo seja
divulgado o indite delinmvo, Rea o Comramdo obrigado a apresemar memona de calculo refereme ao
Tvaj ustamento de prcqos do valor remonescentc. sempre que esle ocomcr.
8.5.Mas al’oti^Ocs linais. o indite utiiizado para reajuste seni, obrigatoriamertte, HI deficit]VO.
K .6.Caso o indite estabelecido pure reajustamento venha u ser extinio nu de qualquer forma n&o possa mais

ser uiilizadcv sera adotado. cm substitui^lo.o que viera ser detemunado pula lcgislagfio entau cm vigor.
8 7.Na ausencm de pnevisflo legal quanto an indice substitute, as partes elegerao novo indice oficjftl. para
reajUMamento do pre^o do valor remaucsccme. por meto de termu adiiivo.
8.8.0 rcajtistc podera ser real ]/ado por apostilarnento.

9.0.00 PAGAMENTO
9.1.0 pugiimentu seni reulizado mediume proeesso regular e em observant!u as nomias e procedimentos
udotodos pelo ContraLunte. da seguinle maneiru: Para oeorrer no prazo de trinia dias. tornados do periodo
dr adimpiemento.

10.0.DA VERIFICACAO DA QUALIFICACAO T£CNICA F. ECONOMICO-FINANCRIRA
10.! Se ntcessaria a verificagSo da quail llcavao tecnica e cconaunico-financcira do licitante. a rela^do dos
doeumentesessentials limitar-se-da delinida nos Arts. 30 e 3! da Lei 8 u66 93

M .O.DO CRITF.RH ) DE ACEITACAO DO OB.IFTO
U .l.Ejcecutada a present* contratafAo e i >bst;n.adas as eondiffles de adim piememo das ohrigavdes
pactuadus. os procedimentos e prazos pura receher o seu objeto pelo Contratante obedecerfin. eonforme o
caso. as dispost^oes dos Arts. 73 a 76. da Lei 8.666/93.
12.0.DOS PROOF.DIMENTOS l)F. FISCALIZA^AO E GERENCIAMENTO
12.1.SerSo designados pelo Contratante representantes com atributfdes de Gcsior c Fiscal do conirato. nos
iemios da norma vigenie, espedalmeme pam acom panhare liscali/ar a sua exetugau, respociivamenie.
ptmiitida a contratacSo de terteiros para assistcncia e subsidio de mformacocs pertinentes a cssas
utrihuivdev

Run Tcncmc Inncn de Lacerda n Wl -Centro Curral VcUlo - PB CEP: OVO-WJII CNPJ n ( 10.472.W3 IKWI -70
Impresso por convidado em 21/07/2023 19:29. Validação: 6165.143B.51DD.19B5.7DD0.52BC.9288.5478. 

Projeto básico ou termo de referência. Doc. 52212/23. Data: 12/05/2023 12:06. Responsável: Vanuza P. Siqueira.

21

21



MUN1C1PI0 DE CURRAL VELHO-PB
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

-l . 1 -Salicntn-sc quc na rcterida contraiavllo, sera conccdidu o tratamento diferenciado e simplillcado para
as Microerapresas e limpnesas de Pequeno Pune, nos termos das dispositjoes cum idas nos Arts. 47 e 48. da
Lei Complementer n° 123/2006, visio estai presents a exce<;;iu previste no ittciso IV. do Art. 49, do mesmo
diploma legal: IJcita^o dispersiveI - Art 24, 11. da [ d Federal n" 8.666/93,alterada.
4 ,2.No processo, portan to.deverd scr considerado preferendalmenle apenas os fbmecedores au exectitanics
enquadrados comn Microempresa. Fmpresa de Pequeno Pone e Kquiparodos, nos termos da legisla^iovigente.
Ml, DAS OBRIGA^OES DO CONTRATANTE
5, 1.Efctuar o pugamento relative ao objeSO contratado efetivamentc reulizado. de acordo com as clausulas
do respectivo contrato ou outros instrumemos haheis.
5.2.Propari:ionar an ' Contratado todos os meins neccssarios para a Fid execugio do ohjeto da presents
eonimtagio. nos termos do corresponderne irtstrumento de ajuste.
5.3 . NoliHear o Contra lado sobre qualquer irrcgttlaridadc cneonLrada quanto a quaildado dus produtos on
services, exercendo a mais ampla e complete fiscalheasilo. o quo n3o exime o Contratado dc anas
responsahilidades pactuadas c prcceiios legais.

6.0.DAS OBR1GAC0ES DO CONTRATADO
6.1 -Responsahilizar-se por todos os onus e obrigugoes concementes a legislagun fiscal, civil, tribulfaia e
trabalhista. hem como pur todas as despesus e compromissos assumidos, a qualquer tftulo. perante setts
fornccedores ou tertdros cm ra/iSo da execu^So do objelo contratado.

6.2 -SubstituJr. arcamlo com as despesas decornmtes, os muteriais ou services qttc upresenterem ddbilos.
aheraeoes. impcrldcocs ou quaisquer irreguJandades discrepantcs as ex igencias do insirumento de ajuste
puciuado. ainda que constatados someme apos o recebimemo ou pagamento.
6.3.N30 transferir a outrcm, no tudo ou era parte, o objeto da contratafSo, salvo mediante previa e expressa
antoriza^ao do Contratante.

w 6AManter . durante a vigencia do contrato ou outros instrumentos habeis, cm com patibilldade com as
ohrigneous assumidas, todas us cCodLgflfcs de regular idade e quaillieagito exigidits no respectivo processo
dc contratagdo dircta por Dispense dc Licito .̂ conforme o caso, apresentando an Contratante os
documentor neecssirios. sempre que solicilado,

6,5-Emitir Nota I iscaJ corrcspondcnie a sede ou filial da empresa que cfciivamemc apresentou a
documentacao dc reguluridade c quaJificaqik) cxigidas quando da instruct” do rct'cHdo proccsso dc
contrata^fio dircta.
6.6.Executer todas as obrigades assumidas sempre com observancia a mclhor teeniea vtgenic,

enquadrando-sc. rigorosamciite. dentro dos prcceitos legats. normHS c espcciflca^ocs tecnicas
corrcspondentes.

7,0,DOS PRAZOS E DA VJG^NCIA
7.] Os prazos miximos dc tmcio dc etapas dc execu^ao c deconctusSo do obfcto da contrata^do. quo admitc
pronttgai^o nasconducese hipoteses previstas no An. 57, $ r, da Lei 8.666 93. esiflo abaixo indicados e
serSo considorados da assinniura do Contrato ou equivalents
7.1.1 dnfeto:3 itresi dias:
7.1.2X onclusao; 2 (dojsl meses.
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MUNKMPIO DE CURRAL VELI 10 - PB
FUN DO MUNICIPAL DE SAUDE

TRRMO DE REFEREND A

1,0.DO OBJETO
1 J .Comstilui objcto do presente fermo do Rderfincla a pretensa: CONTRATAQAO DE EMPRESA
ESPECIALl/ADA NA FRESTAQAO Dl SERVIQO MEDICO AMBUJAtORlAl NA UN1DADE
MIS'IA DL SAUDE (POSTO DE SAUDE), NO PSF E/OU NA EQIJTPE MUUIPROFISSIONAL.

AMBOS NFS J E MUNlt'lPIO DE CURRAI VELHO -ESIADO DA PARA]BA, COM ESCAL AS. DE
DIAS E HORARIOS, DEKINIDA A CRM FRIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE.

2.0.,111STIFICATIVA
2, 1 ,Puru u contiutafSo;

21 LA contratacao acima descrita. que sera pioccssadb nos termos deste instnimentn. especi Ileases
ticmcas e informfujfies compiemenlares que o acompanham. quando lor o caso. juabfica-se: Pela
neeessidade da devida efeliva^io do servifo para suprir demanda ospec i Ilea e publics o notoria a
oecessidade do contrata^ao do profissionais da irea mcdica para atuarem junto ao atendimenio a populafflo
do Munidpio de Ctirral Velho/PB. lento em vista quo so tram do profissionais dc areas impitsrindivd an
andamento dos atendintentos, pois para realiza^&ss de quaisquor proeedimentos medicos fuzem -se
tieeessirios varias atundoes medicas. Essa et:Mrata$So estk sendo fieita arraves por dispensa de licita^So, pnr
quo o aiua! Pregrlo Prcsencinl . estti sem saldo e id esla sendo confeccionado uni novo processo lidtatdno
para eoninn;iIo desses services o puru nao serem intemipuis os alendimotiltis a popula^o do munidpio.
eonsidoraJa oponuna c imprescindfvd, hem como relevant® modida de intcressc publico: c ainda. pda
ncccssidadc do desenvolvimento de a^ftes cojilmuaJas para a promof &o de atividndes penmertes, visando
a maximizaigdo dos recursos cm rdafio aos objclivus propramados, observadas as diretrizes c metos

dcfinidas THIS Icrramenias de planejamenio aprovadas.

3.0.DO SERVICO
3, 1 As cartictensticas e especifica^fies do obfoto da referida contratm;ao sao:

DISCttlMINACAO CM DADE Ql ' ANT.HEM
SFRVIQOS MEDICOS. DURANTE O MBS DE A H R I I DE 202?. por P. Medico
MEDICO OENERALIS1A. MEDICO CI INICO GHRAl. ou MEDICO da
FAMfLIA
AMBl LAT( )R1AL PRESENCtAL, com ou sem provio agendamento, com
DURAQAO de 08 Enin ) HORAS DIARIAS, de SEGLINDA a SUXTA
FCIRA Je cada semana. totalizando 40(quarenta) boras semanats, 11a
Unidark Mista dc Saiide ( Postu de Saddel. no PSI eon nu Lquipe
Multiprofisaionab ambos neste munidpio, com vistas ao PRONTO
A rENDTMENTO EMERGENCIAL, a ASSISTENCIA CONTINUA aos
PACIENTES ji em ATENDIMENTO c aos que DARAO I N I RADA nal
LINEDADL MEDICA. bem como. aos eneaminhamentoa de paciemcs a
umdadtrs de saiide de relereneta.

I

de ATENDIMENTO ' ASSISTENC1Arealizacuopurn

cn.no TRATAMENTO DIFERENCTADO PARA ME/EPP
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MUNICIPIO DE CURRAL VELHO - PB
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

SFC RETARIA l>F SAUDE

Curral YVIhn - PR. 05 ik Abril di.- 21 )21

A SECRETARIA DE SAt 1>J 1 DO Ml’NlCfPJO DE Cl JRRAL VELHO. ESTADO DA PARA i BA.
no ULSO dt; suus atrihuictes legais.

RES O J V E :

RATTFICAR o processo da Diipensa tie Licitn^ao rf' DV00006/2023, que objetivo:
CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIAEIZADA NA PRESTACAO DE SERVING MEDICO
AMBULATORIAL NA ON [ DADE MISTA DE SAUDE {POSTO DE SAUDE ), NO PSF E/OU NA
EQUIPE MULtlPROFISSIONAE. AMBOS NESTE MUNICjPlO DE CURRAL VELHO ESTADO
DA PARAfBA. COM ESCALAS. DE DIAS E HORARIOS. DEE1NIDA A CR1TERIO DA
SK'RE ( ARIA Ml ' NICJPAL DA SAUDE; com base nos elements constamcs Ja ExposifSo de Moiivos
coTtespOndcnle, a qua I sugere a contralaqTo dc:

* CLTMED SAUDE HUMANA I EDA.
32 770.904/0001-92
Itemfst 1
Valor: RS 17.295,00

Piiblique-necaimpni'SC,

0 cyvw j ^VANHZA PEREIRA S1QUFJRA
Secretaria dt: Suiide

Run renour Irinni dc L ĉrdn if W-Centro-Curral Vclho - PB - CEP: 58 W«)i) CNPJn" ! < ) .47^ 943/0001-70
Impresso por convidado em 21/07/2023 19:29. Validação: B3C7.361B.8C87.12DE.75DB.F66B.22C9.3A09. 

Ratificação. Doc. 52212/23. Data: 12/05/2023 12:06. Responsável: Vanuza P. Siqueira.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 12/05/2023 às 12:06:21 foi protocolizado o documento
sob o Nº 52212/23 da subcategoria Licitações , exercício 2023, referente a(o) Fundo Municipal de Saúde de Curral
Velho, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Vanuza Pereira Siqueira.

Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Curral Velho
Número da Licitação: 00006/2023
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 05/04/2023
Responsável pela Homologação: Fundo Municipal de Saúde de Curral Velho
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 8.666/1993)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 17.295,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500), Transferências Fundo a Fundo de Recursos do
SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde (600).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO
AMBULATORIAL NA UNIDADE MISTA DE SAÚDE POSTO DE SAÚDE NO PSF EOU NA EQUIPE
MULTIPROFISSIONAL AMBOS NESTE MUNICÍPIO DE CURRAL VELHO ESTADO DA PARAÍBA COM
ESCALAS DE DIAS E HORÁRIOS DEFINIDA A CRITÉRIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
Utilizou prerrogativas da Lei 13.979/2020 (COVID-19)?: Não

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 2
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 17.299,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Medmax Distribuidora E Comercio de Medicamentos Materiais
Medicos Hospitalares E Odontologicos Eireli
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 32.770.904/0001-92
Proposta 1 - Situação: Vencedora
Proposta 2 - Valor da Proposta: R$ 17.700,00
Proposta 2 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): GALDÊNCIO MENDES DE SOUSA FILHO ME
Proposta 2 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 08.690.667/0001-75
Proposta 2 - Situação: Perdedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Declaração de atendimento da Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com
Deficiência.

Não

Justificativa da contratação Sim 64f4e25a29b9048ee2aef278ab2c6094

Justificativa do preço contratado Sim d251d07757ec00db8a2ef4495d704dfc

Justificativa para a escolha do contratado Sim d251d07757ec00db8a2ef4495d704dfc

Parecer técnico e/ou jurídico Sim e2e56991221617e068157fc0f9d8c3c6

Previsão Orçamentária Sim 2dd3985292b7c2b345dad7bdc2377a38

Projeto básico ou termo de referência Sim 6165143b51dd19b57dd052bc92885478

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Medmax Distribuidora E Comercio de
Medicamentos Materiais Medicos Hospitalares E Odontologicos Eireli

Sim dbc1451cf972ae5c4cf5abab33f93781

Proposta 2 - Proposta e Anexos - GALDÊNCIO MENDES DE SOUSA
FILHO ME

Sim 9185188c619dbf720e810a4c03532b92

Ratificação Sim b3c7361b8c8712de75dbf66b22c93a09

Impresso por convidado em 21/07/2023 19:29. Validação: BB97.C503.84E5.D3E4.43E9.5856.0961.D26C. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 52212/23. Data: 12/05/2023 12:06. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 12 de Maio de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/07/2023 19:29. Validação: BB97.C503.84E5.D3E4.43E9.5856.0961.D26C. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 52212/23. Data: 12/05/2023 12:06. Responsável: tramita.
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MUNICIPIO DE CURRAL VELHO - PB
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

SFCRETARIA DE SACDE

Curral Vclho - PB. lb dc Abril dc 2023.

O SECRETARIA Dl. SAIJDE DO MltNlCfPIODE Cl RRAI. VELHO. ESTADO DA PARANA,

no uso de suns arribuboes legais.

R l - S U 1 . V k:

W

DESIGNAR a sen idnm Marta Clddiwtfa Cavalcante Dlniz. Secreiarin dc Finantjas. Plnireiumemo
c GestSo Or^aniemaria. para Fiscal do contrato decorrent* da Dis^ensa de Lkitav^o n" DV00006/2023,
que objetiva: CONTRATA(, AO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA P RES T A£AO DE SERVICO
MEDICO AMBULATORIAL NA l NIDADU MISTA DE SAUDE ( POS m DE SAUDE), NO PSI E/OU
NA EQUIPE MULT1PROF1SSIONAU AMBUS NESI h Ml NIOPIO DE CURRAL VFJJIO I S I ADO
DA PARAIBA. COM ESCAkAS. DE DIAS E HORARIOS. DEFINIDA A CRMLKJO DA
SECRETARIA Ml NIC IP \ t DA SAITOH;com asatribuicOes nos tcrmos da norma vigcnlc.espccialmcmc
para ilstah/ar a c\ccu?3o do rcfefido conirato.

Publique-se c cumpra-se .

Vi\i Q 'v—' f L'y

VAN
x. AM Ojw

UZA PEREIRA S I Q U I I R A
Sccrc&ria de Saudc

Kiiii Icnciuc Soneii de Lacerda n° SO Centro Curro! Velho - PR - CEP: S8-yJ0-0<X> . t ^PJ n' 10.472.^4^ ^0001-70
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licitacaocubati@gmail.com.Edital: www.tce.pb.gov.br; podendo ser 

solicitado também pelo e-mail indicado. 

  

Cubatí.. - PB, 05 de Maio de 2023 

  

JOYCE CUNHA DOS SANTOS -  
Pregoeira Oficia  

Publicado por: 
Sergio Marcos Torres da Silva 

Código Identificador:6CAFF7F5 

 
GABINETE DO PREFEITO 

AVISO DE ADIAMENTO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

00010/2023 

 

A Pregoeira Oficial comunica o adiamento da abertura da sessão 

pública do Pregão Eletrônico nº 00010/2023, para o dia 17 de Maio de 

2023 às 09:00 horas; e do início da fase de lances para o dia 17 de 

Maio de 2023 às 09:01 horas. Referência: horário de Brasília - DF. 

Site: portaldecompraspublicas. 

  

Cubatí.. - PB, 05 de Maio de 2023 

  

JOYCE CUNHA DOS SANTOS  

- Pregoeira Oficial 

 

Publicado por: 
Sergio Marcos Torres da Silva 

Código Identificador:130EB863 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL VELHO 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE JULGAMENTO DE PROPOSTA DE PREÇOS DA 

TOMADA DE PREÇOS DE Nº 001/2023 - PREFEITURA 

 

A Prefeitura do Município de Curral Velho/PB, através de seu 

Presidente da CPL, torna público para os interessados o julgamento 

das propostas de preços da Tomada de Preços Nº 001/2023, com base 

no parecer técnico do setor de Engenharia do Município. Licitante 

vencedora: J ANDRADE LTDA - CNPJ: 07.367.680/0001-25, com o 

valor total de R$. O Parecer Técnico de análise do Setor Engenharia 

está disponível no Portal da Prefeitura através do endereço eletrônico: 

http://curralvelho.pb.gov.br/acesso-a-informacao/lici. Fica aberto vista 

do processo aos interessados para conhecimento dos autos, sendo o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do primeiro dia útil 

seguinte à publicação. 

  

Curral Velho – PB, 05 de maio de 2023. 

  

MANOEL FRANCELINO DE SOUSA NETO 
Presidente da CPL 

Publicado por: 
Damião Allisson Cavalcante Diniz 

Código Identificador:CD5B6E8A 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CURRAL VELHO 

PUBLICAÇÕES DE DIVERSAS DISPENSAS FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE CURRAL VELHO - PB 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CURRAL VELHO 
  

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DA DISPENSA Nº 004/2023 

- FUNDO DE SAÚDE 
  

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 

Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 

Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00004/2023, que 

objetiva: Aquisição parcelada de insumos e materiais odontológicos 

destinados ao atendimento das necessidades do Fundo Municipal de 

Saúde de Curral Velho – PB, conforme termo de referência; 

RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu 

objeto a: ITAMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 

EIRELI - R$ 16.548,45. 

  

Curral Velho - PB, 05 de Abril de 2023 

  

VANUZA PEREIRA SIQUEIRA 
Secretária de Saúde 

  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CURRAL VELHO 
  

EXTRATO DE CONTRATO DE Nº 010/2023 DA DISPENSA Nº 

004/2023 - FUNDO DE SAÚDE 
  

OBJETO: Aquisição parcelada de insumos e materiais odontológicos 

destinados ao atendimento das necessidades do Fundo Municipal de 

Saúde de Curral Velho – PB, conforme termo de referência. 

FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00004/2023. 

DOTAÇÃO: FONTE DE RECURSOS: RECURSOS ORDINÁRIOS 

DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CURRAL VELHO 

DOTAÇÃO: 09.000 SECRETARIA DE SAÚDE 10 301 1007 2014 

(MANUTENÇÃO DAS ATVIDADES DA SECRETARIA DE 

SAÚDE) (1.500.1002) 3.3.90.30 (MATERIAL DE CONSUMO); 10 

301 1007 2025 (OUTROS PROGRAMAS DO SUS) (1.600.0000) 

3.3.90.30 (MATERIAL DE CONSUMO); 09.001 FUNDO DO 

MUNICIPAL DE SAÚDE 10 302 1007 2021 (TETO MUNIC. DE 

MÉDIA E ALTA COMPLEX. AMBULATORIAL E HOSPITALAR) 

(1.600.0000) 3.3.90.30 (MATERIAL DE CONSUMO); 10 302 1007 

2026 (INCREMENTO TEMPORÁRIO AO CUSTEIO DO 

SERVIÇOS DE ATENÇÃO BÁSICA) (1.600.0000) 3.3.90.30 

(MATERIAL DE CONSUMO); ficando automaticamente 

incorporadas as dotações do orçamento anual (LOA) aprovado por lei 

para o exercício seguinte.. VIGÊNCIA: até o final do exercício 

financeiro de 2023.PARTES CONTRATANTES: Fundo Municipal 

de Saúde de Curral Velho e ITAMED COMERCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES EIRELI - R$ 16.548,45. 

  

Curral Velho - PB, 10 de Abril de 2023 

  

VANUZA PEREIRA SIQUEIRA 
Secretária de Saúde 

  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CURRAL VELHO 
  

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DA DISPENSA Nº 006/2023 

- FUNDO DE SAÚDE 
  

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 

Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 

Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00006/2023, que 

objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO AMBULATORIAL NA 

UNIDADE MISTA DE SAÚDE (POSTO DE SAÚDE), NO PSF 

E/OU NA EQUIPE MULTIPROFISSIONAL, AMBOS NESTE 

MUNICÍPIO DE CURRAL VELHO – ESTADO DA PARAÍBA, 

COM ESCALAS, DE DIAS E HORÁRIOS, DEFINIDA A 

CRITÉRIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE; 

RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu 

objeto a: CLIMED SAÚDE HUMANA LTDA - R$ 17.295,00. 

  

Curral Velho - PB, 05 de Abril de 2023 

  

VANUZA PEREIRA SIQUEIRA 
Secretária de Saúde 

  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CURRAL VELHO 
  

EXTRATO DE CONTRATO DE Nº 011/2023 DA DISPENSA Nº 

006/2023 - FUNDO DE SAÚDE 
  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO AMBULATORIAL NA 

UNIDADE MISTA DE SAÚDE (POSTO DE SAÚDE), NO PSF 

E/OU NA EQUIPE MULTIPROFISSIONAL, AMBOS NESTE 

MUNICÍPIO DE CURRAL VELHO – ESTADO DA PARAÍBA, 

Impresso por convidado em 21/07/2023 19:29. Validação: 3AD3.D12C.ACEB.4644.8DED.5FDA.FB19.DFA9. 
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COM ESCALAS, DE DIAS E HORÁRIOS, DEFINIDA A 

CRITÉRIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE. 

FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00006/2023. 

DOTAÇÃO: FONTE DE RECURSOS: RECURSOS ORDINÁRIOS 

DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CURRAL VELHO 

DOTAÇÃO09.000 SECRETARIA DE SAÚDE 10 301 1007 2014 

(MANUTENÇÃO DAS ATVIDADES DA SECRETARIA DE 

SAÚDE), 1.500.1002 (Dar suporte ao desenvolvimento das atividades 

da Secretaria de Saúde.), 3390.39 00 (OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA), 10 301 1007 2025 (OUTROS 

PROGRAMAS DO SUS), 1.600.0000 (Manter outros programas da 

Atenção Básica que não se encontram relacionados), 3390.39 00 

(OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA); 

ficando automaticamente incorporadas as dotações do orçamento 

anual (LOA) aprovado por lei para o exercício seguinte.. VIGÊNCIA: 

até o final do exercício financeiro de 2023.PARTES 

CONTRATANTES: Fundo Municipal de Saúde de Curral Velho e 

CLIMED SAÚDE HUMANA LTDA - R$ 17.295,00. 

  

Curral Velho - PB, 10 de Abril de 2023 

  

VANUZA PEREIRA SIQUEIRA 
Secretária de Saúde 

  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CURRAL VELHO 
  

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DA DISPENSA Nº 007/2023 

- FUNDO DE SAÚDE 
  

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 

Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 

Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00007/2023, que 

objetiva: PEQUENAS CIRURGIAS E CONSULTAS MÉDICAS NA 

UNIDADE MISTA DE SAÚDE (POSTO DE SAÚDE), NO PSF 

E/OU NA EQUIPE MULTIPROFISSIONAL, AMBOS NESTE 

MUNICÍPIO DE CURRAL VELHO – ESTADO DA PARAÍBA, 

COM ESCALAS, DE DIAS E HORÁRIOS, DEFINIDA A 

CRITÉRIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE; 

RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu 

objeto a: CLIMED SAÚDE HUMANA LTDA - R$ 17.207,00. 

  

Curral Velho - PB, 05 de Abril de 2023 

  

VANUZA PEREIRA SIQUEIRA 
Secretária de Saúde 

  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CURRAL VELHO 
  

EXTRATO DE CONTRATO DE Nº 013/2023 DA DISPENSA Nº 

007/2023 - FUNDO DE SAÚDE 
  

OBJETO: PEQUENAS CIRURGIAS E CONSULTAS MÉDICAS 

NA UNIDADE MISTA DE SAÚDE (POSTO DE SAÚDE), NO PSF 

E/OU NA EQUIPE MULTIPROFISSIONAL, AMBOS NESTE 

MUNICÍPIO DE CURRAL VELHO – ESTADO DA PARAÍBA, 

COM ESCALAS, DE DIAS E HORÁRIOS, DEFINIDA A 

CRITÉRIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE. 

FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00007/2023. 

DOTAÇÃO: FONTE DE RECURSOS: RECURSOS ORDINÁRIOS 

DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CURRAL VELHO 

DOTAÇÃO: 09.000 SECRETARIA DE SAÚDE 10 301 1007 2014 

(MANUTENÇÃO DAS ATVIDADES DA SECRETARIA DE 

SAÚDE), 1.500.1002 (Dar suporte ao desenvolvimento das atividades 

da Secretaria de Saúde.), 3390.39 00 (OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA), 10 301 1007 2025 (OUTROS 

PROGRAMAS DO SUS), 1.600.0000 (Manter outros programas da 

Atenção Básica que não se encontram relacionados), 3390.39 00 

(OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA); 

ficando automaticamente incorporadas as dotações do orçamento 

anual (LOA) aprovado por lei para o exercício seguinte.. VIGÊNCIA: 

até o final do exercício financeiro de 2023.PARTES 

CONTRATANTES: Fundo Municipal de Saúde de Curral Velho e 

CLIMED SAÚDE HUMANA LTDA - R$ 17.207,00. 

  

Curral Velho - PB, 10 de Abril de 2023 

  

VANUZA PEREIRA SIQUEIRA 
Secretária de Saúde 

Publicado por: 
Damião Allisson Cavalcante Diniz 

Código Identificador:6D387DE8 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CURRAL VELHO 

PUBLICAÇÕES DO PREGÃO PRESENCIAL DE Nº 008/2023 

DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CURRAL VELHO - 

PB 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CURRAL VELHO 
  

ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2023 - 

FUNDO DE SAÚDE 
  

Com base nos elementos constantes do processo correspondente e 

observadas as disposições da legislação vigente, referente ao Pregão 

Presencial nº 008/2023, que objetiva: Contratação de uma empresa 

especializada para aquisição de Gêneros Alimentícios para os diversos 

setores do Fundo Municipal de Saúde de Curral Velho/PB, conforme 

termo de referência; ADJUDICO o seu objeto a: DAMIAO DINIZ DE 

LACERDA - R$ 161.202,00. 

  

Curral Velho - PB, 19 de Abril de 2023 

  

MANOEL FRANCELINO DE SOUSA NETO 
Pregoeiro Oficial 

  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CURRAL VELHO 
  

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2023 - 

FUNDO DE SAÚDE 
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e 

observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão 

Presencial nº 008/2023, que objetiva: Contratação de uma empresa 

especializada para aquisição de Gêneros Alimentícios para os diversos 

setores do Fundo Municipal de Saúde de Curral Velho/PB, conforme 

termo de referência; HOMOLOGO o correspondente procedimento 

licitatório em favor de: DAMIAO DINIZ DE LACERDA - R$ 

161.202,00. 

  

Curral Velho - PB, 25 de Abril de 2023 

  

VANUZA PEREIRA SIQUEIRA 
Secretária de Saúde 

  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CURRAL VELHO 
  

EXTRATO DE CONTRATO DE Nº 019/2023 DO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 008/2023 - FUNDO DE SAÚDE 
  

OBJETO: Contratação de uma empresa especializada para aquisição 

de Gêneros Alimentícios para os diversos setores do Fundo Municipal 

de Saúde de Curral Velho/PB, conforme termo de referência. 

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 008/2023. 

DOTAÇÃO: FONTE DE RECURSOS: RECURSOS ORDINÁRIOS 

DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CURRAL VELHO 

DOTAÇÃO: 10 301 1007 2014 (MANUTENÇÃO DAS 

ATVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE) (1.500.1002) 

3.3.90.30 (MATERIAL DE CONSUMO); 10 301 1007 2025 

(OUTROS PROGRAMAS DO SUS) (1.600.0000) 3.3.90.30 

(MATERIAL DE CONSUMO); ficando automaticamente 

incorporadas as dotações do orçamento anual (LOA) aprovado por lei 

para o exercício seguinte.. VIGÊNCIA: até 26/04/2024.PARTES 

CONTRATANTES: Fundo Municipal de Saúde de Curral Velho e 

DAMIAO DINIZ DE LACERDA - R$ 161.202,00. 

  

Curral Velho - PB, 26 de Abril de 2023 

  

VANUZA PEREIRA SIQUEIRA 
Secretária de Saúde 

Impresso por convidado em 21/07/2023 19:29. Validação: 3AD3.D12C.ACEB.4644.8DED.5FDA.FB19.DFA9. 
Comprovante de publicidade. Doc. 52212/23. Data: 12/05/2023 12:12. Responsável: Vanuza P. Siqueira.
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MUNICIPIO DE CURRAL VELHO - PB
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

SECRETARIA I)E SAODI

P urrul Vclho - PB, 05 de Abril de 2U2 U

A SHCRETARIA DE SAUDE DO Ml TNICfPIO DE Cl JRRAL VELHO, ES I ADO DA PARAiBA.
no usn de sua_s atribuifoes legais.

R I’ S O i V I-.’

DESIGNAR o servidot Ednaara Laeerda Alves. Direiorn do i undo Municipal de Saiide, coma
Gestor do connate decorrente da Dispensa de Licita^flo rf DV00006/2023, que objetiva:
CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIAUZADA NA PRESIACAO DE SERVIC'D MEDICO
AMBULATORIAL NA UNIDADE MISTA DE SAUDE iPOSTO DE SAUDE). NO PSP E/OU NA
EQUIPH MULTIPROFISSIONAL, AMBOS NESTE MUNlClPIO Dh CURRAL VELHO ESTADO
DA PARAjBA. COM ESCALAS, DE DIAS E IIORARIOS. DKFTN1DA A CRfltRIO DA
SECRb I ARIA Ml Nl t ' lPAl . DA SAl ' OH; com asairibui^AesnoH termosdammna vigenle.especialmcme
para acompsithar a execufic do rePerido tunirato.

Publique-se e cumpm-se.

C .

V A N
„ L Oy A*~ v

LJ/A PEREIRA SIQUEIRA
SccrctuHa de Saiide

KIJLI Tcjiemc Irincy dc Laccrda n" 80 -Ccnirn -Curml Vdlw - PB - CEPM= K O90-00O C MPJ H* 10 472 S43 '0001-70
Impresso por convidado em 21/07/2023 19:29. Validação: 8972.9A9A.4EAC.3514.C70F.033A.CE4E.5E77. 

Designação do gestor do contrato. Doc. 52212/23. Data: 12/05/2023 12:12. Responsável: Vanuza P. Siqueira.
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MUNICIPIO DE CURRAL VELHO - PB
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA OF, LICIT A(, AO

DiSPONIBOJDADE OR^AMENTARIA

Rcaliza^flo do referido processo dc cofflnuagAo Jircia ubjcuvando:

Objcio: CON I RATAC AO DL EMPRESA ESPEC1AIJZADA NA PRESTACAO DE SERVigO
MEDICO AMBULATORIAL NA I IN!DADF MISTA DF SAUDE (POSlO DE SAUDE), NO PSF K/Ol
NA EQUIPE MULTIPROFISSIONAL, AMBOS NESTr MUNlCtPIO DL CURRAL VELHO - ESTADO
DA PARAIBA. COM ESCALAS. DE DIAS E HORARIOS, DEFINIDA A CRTTfiRIO DA
SECRETARIA Ml NIC!PAL DA SAUDE.

DECLARACAO

Confonne soljcitedo. declarainus haver ptvvis&o Je dotafjiu apropriada no on^wento vigenie para a devida
execufSo do otijeio a ser cootruuidu:

FONTE DE RECURSOS: RB URSOS ORDINARIOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE OF
CURRAL VELt tO
0OTACAO: 09.000 SECRE l ARIA DE SAUDE 10 301 1007 2014 < MANU 1 ENCAD DAS
ATVIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE), 1.500.1002 ( Dur suporte ao Jescnvolvimemo das
alividades da Sccmaria dc SaiMc.X 3390.39 00 (OUTROS SER VICOS DE PERCEIROS - PESSOA
JURIDICAL 10 301 1007 2025 (OUTROS PROGRAMAS DO SUS), L600.0000 (Manter outn>s
programa*; da Atcriffto Basica i\uc nuu ie eneonirftm rdactonadusl , 3390.39 00 (OUTROS SERVtC’OS DE
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA ): ticnndo automaiiearnente mcorporadas as dotages do orfamento
arum! ( LOA ) apravado pur lei para o exercfcio seguime

Curral Volho - PB. 31 do Mar^o dc 2023.

MARIA CLE1DINE1A CAVALCANTL DIN1Z
Secretaria dc Finanvas, Planeiamento e Gestao ( ir^amcntarin

Riu Teneotc trincu dc I itcerda i i D K ( l Ccruni l urraJ Vi hi - F’H - Cl P: WD-fHKJ < NPJ n 3 0 .-172 *M.3/00G 1-7U
Impresso por convidado em 21/07/2023 19:29. Validação: 2DD3.9852.92B7.C2B3.45DA.D7BD.C237.7A38. 

Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 52212/23. Data: 12/05/2023 12:12. Responsável: Vanuza P. Siqueira.
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07/03/2023, 18:35 about:blank

about:blank 1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
32.770.904/0001-92
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
14/02/2019

 
NOME EMPRESARIAL
CLIMED SAUDE HUMANA LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
TOPCLIN SAUDE

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
86.10-1-01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências
86.10-1-02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências
86.30-5-01 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos
86.30-5-02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares
86.50-0-01 - Atividades de enfermagem
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R MANOEL PEREIRA CAIANA

NÚMERO
03

COMPLEMENTO
SALA 1

 
CEP
58.780-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
ITAPORANGA

UF
PB

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
QUEIROZSPED@YAHOO.COM.BR

TELEFONE
(83) 9984-1310

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
26/08/2021

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 07/03/2023 às 18:34:14 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Impresso por convidado em 21/07/2023 19:29. Validação: 8C1A.A350.CEB9.0931.AEDB.D45D.959B.BC76. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 52212/23. Data: 12/05/2023 12:12. Responsável: Vanuza P. Siqueira.
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ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI

MEDMAX DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE MEDICAMENTOS MATERIAIS MEDICOS
HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS EIRELI

PAGINA 1/2

\ Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutive:
DAMIAO RONILDO FLORENCIO DE SOUZA 8RASILEIRO, SOLTE1RO, EMPRESARIO, natural da cidade de
Pianco- PB, data de nascimento 02/09/1990, portador da Carteira de Identidade (RG): n* 3816940, expedida por
SSDS/PB eme CPF: n° 103.652.084-69. residente e domiciliado na cidade de Itaporanga - PB, na RUA MANOEL
CAIANA, n°SN, CENTRO, CEP:58780-000;
Resolve constituir uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada-EIRELI, mediante as seguintes dausulas:

CLAUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL
A empresa girara sob o nome empresarial de MEDMAX DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE MEDICAMENTOS
MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS EIRELI e usarS a expressao MEDMAX como nome
fantasia.
CLAUSULA II - DA SEDE
A empresa ter3 sede e domieflio fiscal na RUA MANOEL CAIANA, n° SN, CENTRO, Itaporanga - PB, CEP:
58780000.

CLAUSULA III.DAS FILIAIS
A empresa poderS estabelecer filiais, agendas ou sucursais em qualquer ponto do territorio nacional ou fora dele,
mediante alterapao assinada pelo titular da empresa.
CLAUSULA IV - DO OBJETO
A empresa tera o seguinte objeto: COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO
REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMEzRCIO DE MEDICAMENTOS, COSM^TICOS E
PRODUTOS DE PERFUMARIA REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE
INSTRUMENTOS E MATERIAIS ODONTO-MEDICO-HOSPITALARES COMERCIO ATACADISTA DE
INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS
COMERCIO ATACADISTA DE PROTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA COMERCIO ATACADISTA DE
PRODUTOS ODONTOLOGICOS COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS
PARA USO ODONTO-M£DICO-HOSPITALAR; PARTES E PE(?AS
E exercera as seguintes atividades:
CNAE N° 4644-3/01 - Comercio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
CNAE N° 4618-4/01 - Representantes comerdais e agentes do comercio de medicamentos, cosmeticos e produtos de
perfumaria
CNAE N° 4618-4/02 - Representantes comerdais e agentes do comercio de instruments e materials odonto-medico-
hospitalares
CNAE N° 4645-1/01 - Comerdo atacadista de instruments e materials para uso medico, cirurgico, hospitalar e de
laboratories
CNAE N° 4645-1/02 - Comerdo atacadista de proteses e artigos de ortopedia
CNAE Nc 4645-1/03 - Comercio atacadista de produtos odontologicos
CNAE N° 4664-8/00 - Comercio atacadista de maqulnas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-medico-
hospitalar;partes e pe^as

CLAUSULA V •DO INiClO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAQAO
A empresa iniciara suas atividades na data do arquivamento deste ato na Junta Comerdaf do Estado da Paraiba e
seu prazo de duragao e indeterminado.
CLAUSULA VI - DO CAPITAL
O capital sera de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), representado por uma unica quota de igual valor nominal,
totalmente integralizada neste ato, em moeda corrente do Pais.

*

%{A
\

%
A

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/02/2019 14:03 SOB N° 25600089542.
PROTOCOLO: 190059427 DE 14/02/2019. CODIGO DE VERIFICAgAO:
11900692069. NIRE: 25600089542.
MEDMAX DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE MEDICAMENTOS MATERIAIS
MEDICOS HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS EIRELI

Maria de Fatima Ventura Venancio
SECRETARIA-GERAL

JOAO PESSOA, 14/02/2019
JUCEP

>s respectivos portais.

Impresso por convidado em 21/07/2023 19:29. Validação: 8C1A.A350.CEB9.0931.AEDB.D45D.959B.BC76. 
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ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL
DE RESPONSABILIDADE LfMITADA EIRELI

MEDMAX DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE MEDICAMENTOS MATERIAIS MEDICOS
HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS EIRELI

PAGINA 212

CLAUSULA VII - DA ADMINISTRAgAO
A administrate da empresa sera exercida por,DAMIAO RONILDO FLORENCIO DE SOUZA, com os poderes e
atribuicdes de representar a empresa ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente, podendo praticar todos os
atos compreendidos no objeto, autorizado o uso do nome empresarial, sempre no interesse da empresa, ficandovedado, entretanto, em negocios estranhos aos fins socials em assuntos de interesse da empresa, podendo assinarquaisquer documentos de comum acordo em todos os orgaos publicos, contrair emprestimos em estabelecimentosbancarios.

CLAUSULA VIII - DO EXERCfCEO EMPRESARIAL
O exercido empresarial sera coincidente com o anocalendario e a todo dia 31 de Dezembro de cada ano, sera
procedido o levantamento do balan^o do exercfcio, sendo que os lucros ou prejuizos verificados serao suportados
pelo titular de acordo com o capital, na forma prevista do artigo 1.065 do Codigo Civil.
CLAUSULA IX - DA DECLARAgAO DE NAo PARTICIPAgAO EM OUTRA EIRELI
O titular DAMIAO RONILDO FLORENCIO DE SOUZA dedara, sob as penas da lei, que nao figura como titular denenhuma outra empresa nesta modalidade.
CLAUSULA X - DECLARAgAO DE DESIMPEDIMENTO
O Administrador dedara, sob as penas da lei, de que nao esta impedido de exereer a administrate* da empresa, por
lei espedal, ou em virtude de condenagao criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos publicos; ou por crime falimentar, de prevaricate, peita ou suborno,concussao,peculato, ou centra a economia popular, contra o sistema financeiro nadonal, contra normas de defesa da
concorrencia, contra as relates de consumo, fe publica, ou a propriedade.
CLAUSULA XI - PORTE EMPRESARIAL
Dedaro para os devidos fins e sob as penas da Lei, o enquadramento da empresa como Empresa de Pequeno Porte,
onde a receita bruta anual da empresa nao excedera ao limite fixado no indso II do art. 3° da Lei Complementar n°123 de 14 de dezembro de 2006, e que nao se enquadra em qualquer das hipoteses de exdusao relacionadas no §
4° do art, 3° da mendonada lei.Em atendimento ao disposto na Lei Complementar no 123/2006.

CLAUSULA XII - FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Itaporanga - PB, para qualquer a<?ao fundada neste ato constitutivo, renunciando-se
a qualquer outro por muito especial que seja.
E por estar assim constituldo, assino o presente instrument) particular que foi lavrado em uma unica via que sera
destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado da Parafba.

Itaporanga - PB, 04 de fevereiro de 2019

DAMIAO RONILDO FLORENCIO DES'OUZA
Titular/Administradorai&i&aiatwilmhafjaaHi5LV>

!LT>:

ITAPONANGA^B , 8 defevereirode 2019.
Em lest0 tZ?da verdade ^ ' OF*CIO ?J

Me do Soefrro Costa Barros ( Tab Substitute ) 4$ DE g
„ Se!o Digital •AIC42640-J4NC V WOTAS
Consulte a autenticidade em https://selodigital.tjpb.jus.

FLORENCIO OE SOUZA.

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/02/2019 14:03 SOB N° 25600089542.
PROTOCOLO: 190059427 DE 14/02/2019. CODIGO DE VERIFICAQAO:
11900692069. NIRE: 25600089542.
MEDMAX DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE MEDICAMENTOS MATERIAIS MEDICOS
HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS EIRELI

Maria de Fatima Ventura Venancio
SECRETARIA-GERAL

JOAO PESSOA, 14/02/2019
www rpdftsim.nh . rrr>\r .hr

JUCEP

is resoectivos oortais.
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Página 1 de 3
I9 ALTERA^AO DO ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI - CLINICMAX SAUDE HUMANA
EIRELI - CNPJ sob n- 32.770.904/0001-92

DAMIAO RONILDO FLORENCIO DE SOUZA, brasileiro, solteiro, empresario,
natural da cidade de Pianco - PB, nascido aos 02(dois) dias do mes de fevereiro de
1990, portador da Carteira de Identidade (RG) n9 3816940, expedida por SSDS-PB,
e do CPF: n° 103.652.084-69, residente e domiciliado na cidade de Itaporanga - PB,
na Rua Manoel Caiana, s/n9, Centro - CEP: 58.780-000, titular da empresa
Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, com sede na Rua Manoel Caiana,
s/n9 - Centro - Itaporanga - Paraiba - CEP: 58.780-000, registrada na Junta
Comercial do Estado da Paraiba aos 14(catorze) dias do mes de fevereiro de 2019
sob o NIRE 25600089542 e inscrita no CNPJ sob o n°. 32.770.904/0001-92, resolve
alterar e consolidar seu contrato social mediante as seguintes clausulas e
condiyoes.

'N
%
$
o

CLAUSULA PRIMEIRA - A empresa individual de responsabilidade girara sob o
nome empresarial CLINICMAX SAUDE HUMANA EIRELI e usara a expressao
CLINICA MAIS SAUDE como nome fantasia.

5
CLAUSULA SEGUNDA - 0 endere^o da empresa passa a ser na Avenida Getulio
Vargas, n9 92, Centro - Itaporanga - Paraiba - CEP: 58.780-000.

CLAUSULA TERCEIRA - Com a presente altera9ao o quadro de atividades
economicas passa a ter a seguinte composifao:

CNAE - 4644-3/01 - Comercio atacadista de medicamentos e drogas de uso
humano;
CNAE - 4618-4/01 - Representantes comerciais e agentes do comercio de
medicamentos, cosmeticos e produtos de perfumaria;
CNAE - 4618-4/02 - Representantes comerciais e agentes do comercio de
instrumentos e materiais odonto-medico-hospitalares;
CNAE - 4645-1/01 - Comercio atacadista de instrumentos e materiais para uso
medico, cirurgico, hospitalar e de laboratories;
CNAE - 4645-1/02 - Comercio atacadista de proteses e artigos de ortopedia;
CNAE - 4645-1/03 - Comercio atacadista de produtos odontologicos;
CNAE - 4664-8/00 - Comercio atacadista de maquinas, aparelhos e equipamentos
para uso odonto-medico-hospitalar; partes e pe9as;
CNAE - 8610-1/01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e
unidades para atendimento a urgencias;
CNAE - 8610-1/02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades
hospitalares para atendimento a urgencias;
CNAE - 8630-5/01 - Atividade medica ambulatorial com recursos para realiza9ao
de procedimentos cirurgicos;
CNAE - 8630-5/02 - Atividade medica ambulatorial com recursos para realiza9ao
de exames complementares;
CNAE - 8630-5/03 - Atividade medica ambulatorial restrita a consultas;
CNAE - 8630-5/04 - Atividade odontologica;

3
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Página 2 de 3
13 ALTERA£A0 DO ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI - CLINICMAX SAUDE HUMANA
EIRELI - CNPJ sob n9 32.770.904/0001-92

CNAE - 8630-5/99 - Atividades de ater^ao ambulatorial nao especificadas
anteriormente;
CNAE - 8640-2/99 - Atividades de serv^os de complementa^ao diagnostica e
terapeutica nao especificadas anteriormente;
CNAE - 8650-0/01 - Atividades de enfermagem;
CNAE - 8650-0/03 - Atividades de psicologia e psicanalise;
CNAE - 8650-0/04 - Atividades de fisioterapia;
CNAE - 8650-0/06 - Atividades de fonoaudiologia;
CNAE - 8650-0/99 - Atividades de profissionais da area de saude nao especificadas
anteriormente;
CNAE - 8660-7/00 - Atividades de apoio a gestao de saude;
CNAE - 8690-9/04 - Atividades de podologia;
CNAE - 8690-9/99 - Outras atividades de atenfao a saude humana nao
especificadas anteriormente;
CNAE - 8711-5/01 - Clinicas e residences geriatricas;
CNAE - 8711-5/02 - Institutes de longa permanencia para idosos;
CNAE Atividades de assistencia a deficientes fisicos,8711-5/03
imunodeprimidos e convalescentes.

CLAUSULA QUARTA - As demais clausulas e condi^oes do ato constitutive e
posteriores aditivos que nao foram modificadas pelo presente instrumento
permanecem em pleno vigor.

CLAUSULA QUINTA - E, por assim estar de comum e perfeito acordo, assino o
presente instrumento em 01 (uma) via.

Itaporanga-PB, 27 de julho de 2021.

/t^ "VU / (y j^ ' -? Cl > v Lt ,-C
JDAMIAO RONILDO FLORENCIO DE SOUZA
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Eu, JOSE SERAFIM DE QUEIROZ FILHO, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o n° 005991, expedida em 

02/08/1989, inscrito no CPF n° 42474647449, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções 

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

CPF N° do Registro Nome

42474647449 005991
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JOSE SERAFIM DE QUEIROZ FILHO

Jrak

Tt%3

TERMO DE AUTENTICIDADE

IDENTIFICAgAO DO(S) ASSINANTE(S)

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/08/2021 15:59 SOB N° 20211552526.
PROTOCOLO: 211552526 DE 13/08/2021.
CODIGO DE VERIFICAgAO: 12106078869. CNPJ DA SEDE: 32770904000192.
NIRE: 25600089542. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 27/07/2021.
CLINICMAX SAUDE HUMANA EIRELI

JUCEP MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO
SECRETARIA-GERAL

www.redesim.pb.gov.br

DIGITAL

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovagao de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos codigos de verificagao.
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Página 1 de 7

ALTERAgAO PARA TRANSFORMAgAO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA EM SOCIEDADE EMPREASARIA LIMITADA
UNIPESSOAL.

CLIMED SAUDE HUMANA LTDA
CNPJ N 9 32.770.904/0001-92

DAMIAO RONILDO FLORENCIO DE SOUZA, brasileiro, solteiro, empresario,
natural da cidade de Pianco - PB, nascido no dia 02/09/1990, portador da Carteira
de Identidade (RG) n9 3816940, expedida por SSDS-PB, e CPF: n° 103.652.084-69,
residente e domiciliado na cidade de Itaporanga - PB, na Rua Manoel Pereira
Caiana, 07, Centro - CEP: 58.780-000; Titular da empresa Individual de
Responsabilidade Limitada - EIRELI - CLINICMAX SAUDE HUMANA EIRELI, com
sede na Avenida Getulio Vargas, 92 - Centro - Itaporanga - Paraiba - CEP: 58.780-
000, registrada na Junta Comercial do Estado da Paraiba aos 14 dias de fevereiro
de 2019 sob o NIRE 25600089542 e inscrita no CNPJ sob o n°. 32.770.904/0001-
92, resolve ALTERAR e TRANSFORMAR seu ATO CONSTITUTIVO em SOCIEDADE
EMPREASARIA LIMITADA UNIPESSOAL, a qual se regera, doravante pelo ato
Constitutive, nos termos do Art. 1.052, paragrafo l9 do Codigo Civil, com as
alterafoes introduzidas pela Lei 13.874/2019, sob as seguintes clausulas:

CLAUSULA PRIMEIRA - A empresa que gira sob o nome empresarial CLINICMAX
SAUDE HUMANA EIRELI, e usava a expressao CLINICA MAIS SAUDE como nome de
fantasia, passa a girar sob o nome empresarial CLIMED SAUDE HUMANA LTDA, e
usara a expressao TOPCLIN SAUDE como nome de fantasia.

CLAUSULA SEGUNDA - 0 enderefo da empresa que e na Avenida Getulio Vargas,
92, centra - Itaporanga - Paraiba - CEP: 58.780-000, passa a ser na Rua Manoel
Pereira Caiana, 03, sala 1, Centro - Itaporanga - Paraiba - CEP: 58.780-000.

CLAUSULA TERCEIRA - A Empresa que tern por OBJETO SOCIAL as seguintes
atividades:
Comercio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; Representantes
comerciais e agentes do comercio de medicamentos, cosmeticos e produtos de
perfumaria;
Representantes comerciais e agentes do comercio de instrumentos e materials
odonto-medico-hospitalares;
Comercio atacadista de instrumentos e materials para uso medico, cirurgico,
hospitalar e de laboratories;
Comercio atacadista de proteses e artigos de ortopedia;
Comercio atacadista de produtos odontologicos;
Comercio atacadista de maquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-
medico-hospitalar; partes e pe£as;

i

I
4

*l
$

4 \

*
*
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Página 2 de 7

ALTERAgAO PARA TRANSFORMAgAO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA EM SOCIEDADE EMPREASARIA LIMITADA
UNIPESSOAL.

CLIMEDSAUDE HUMANA LTDA
CNPJ m 32.770.904/0001-92

Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para
atendimento a urgencias;
Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para
atendimento a urgencias;
Atividade medica ambulatorial com recursos para realizagao de procedimentos
cirurgicos;
Atividade medica ambulatorial com recursos para realizagao de exames
complementares;
Atividade medica ambulatorial restrita a consultas;
Atividade odontologica;
Atividades de atengao ambulatorial nao especificadas anteriormente;
Atividades de servigos de complementagao diagnostica e terapeutica nao
especificadas anteriormente;
Atividades de enfermagem;
Atividades de psicologia e psicanalise;
Atividades de fisioterapia;
Atividades de fonoaudiologia;
Atividades de profissionais da area de saude nao especificadas anteriormente;
Atividades de apoio a gestao de saude;
Atividades de podologia;
Outras atividades de atengao a saude humana nao especificadas anteriormente;
Clfnicas e residences geriatricas;
InstituigSes de longa permanencia para idosos;
Atividades de assistencia a deficientes fisicos, imunodeprimidos e convalescentes.

&
5

I
$

$

ICom a presente alteragao o quadro de atividades economicas passa a ter a
seguinte composigao:

Atividade medica ambulatorial restrita a consultas;
Atividade de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para
atendimento a urgencias;
Atividade de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para
atendimento a urgencias;
Atividade medica ambulatorial com recursos para realizagao de procedimentos
cirurgicos;
Atividade medica ambulatorial com recursos para realizagao de exames
complementares;
Atividades de enfermagem;
Atividades de apoio a gestao de saude.
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Página 3 de 7

ALTERAQAO PARA TRANSFORMAgAO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABIL1DADE LIMITADA EM SOCIEDADE EMPREASARIA LIMITADA
UNIPESSOAL.

CLIMED SAUDE HUMANA LTDA
CNPj N 2 32.770.904/0001-92

CLAUSULA QUARTA - 0 capital da empresa que e de R$ 600.000,00 (seiscentos
mil reais) divido em 1 (uma) quota, no valor nominal de R$ 600.000 (seiscentos
mil) cada, uma integralizada pelo Administrador. Considerando que o Capital
Social e excessivo, tendo em vista, a redufao das atividades economica, reduz o
capital, passando a ser de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), divido em 1 (uma)
quota, no valor nominal de R$ 110.000 (cento e dez mil ), quotas integralizacias em
moeda corrente do pais, de acordo com o Artigo 1.082, inciso II do Codigo Civil.

&ISOCIO VALOR (R$)QUOTAS

DAMIAO RONILDO FLORENCIO DE SOUZA 01 110.000,00

Paragrafo primeiro - A responsabilidade do socio e limitada ao valor do capital
social e responde exclusivamente pela integralizafao do capital. S-5

lParagrafo segundo - As quotas sociais da empresa sao indivisiveis.
CLAUSULA QUINTA - Fica TRANSFORMADA ESSA EMPRESA EM SOCIEDADE
LIMITADA UNIPESSOAL de acordo com ao contrato social abaixo transcrito:

?4
DAMlAO RONILDO FLORENCIO DE SOUZA, brasileiro, solteiro, empresario,
natural da cidade de Pianco - PB, nascido no dia 02/09/1990, portador da Carteira
de Identidade (RG) n2 3816940, expedida por SSDS-PB, e CPF: n° 103.652.084-69,
residente e domiciliado na cidade de Itaporanga - PB, na Rua Manoel Pereira
Caiana, 03, sala 1, Centro - CEP: 58.780-000, resolve CONSTITUIR uma sociedade
empresaria limitada unipessoal.

CLAUSULA PRIMEIRA - A sociedade unipessoal gira sob o nome empresarial de
CLIMED SAUDE HUMANA LTDA, e usara a expressao TOPCLIN SAUDE como
nome de fantasia.

s
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Página 4 de 7

ALTERAgAO PARA TRANSFORMAgAO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA EM SOCIEDADE EMPREASARIA LIMITADA
UNIPESSOAL.

CLIMEDSAUDE HUMANA LTDA
CNPJ N 9 32.770.904/0001-92

CLAUSULA SEGUNDA - 0 enderefo da empresa e na Rua Manoel Pereira Caiana,
03, sala 1, Centro - Itaporanga - Paraiba - CEP: 58.780-000.

CLAUSULA TERCEIRA - 0 capital e de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais),
dividido em 1 (uma) quota no valor de R$ 110,000 (cento e dez mil reais) cada
quota, integralizada em moeda corrente do pais.
CLAUSULA QUARTA - A sociedade tera por objeto social:

Atividade principal:
Atividade medica ambulatorial restrita a consultas;

<3*\Atividades secundarias:
Atividade de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para
atendimento a urgencias;
Atividade de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para
atendimento a urgencias;
Atividade medica ambulatorial com recursos para realizato de procedimentos
cirurgicos;
Atividade medica ambulatorial com recursos para realizato de exames
complementares;
Atividades de enfermagem;
Atividades de apoio a gestao de saude.

CLAUSULA QUINTA - A empresa iniciou as suas atividades em 14/02/2019.

5
§

>5
>s>

*Paragrafo primeiro - A responsabilidade do socio e limitada ao valor do capital
social e responde exclusivamente pela integralizafao do capital.

Paragrafo segundo - As quotas sociais da empresa sao indivisiveis.

CLAUSULA SEXTA - A administrate da sociedade sera exercida pelo socio
DAMIAO RONILDO FLORENCIO DE SOUZA, individualmente, representado-a
ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos
compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando
vedado, entretanto, o uso da denominate social ou firma em negocios estranhos
aos fins sociais, ou assumir obrigafoes, seja em favor do titular ou de terceiros sob
pena de nulidade.

ft

Impresso por convidado em 21/07/2023 19:29. Validação: 8C1A.A350.CEB9.0931.AEDB.D45D.959B.BC76. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 52212/23. Data: 12/05/2023 12:12. Responsável: Vanuza P. Siqueira.

49

49



Página 5 de 7

ALTERAgAO PARA TRANSFORMAgAO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA EM SOCIEDADE EMPREASARIA LIMITADA
UNIPESSOAL.

CLIMEDSAUDE HUMANA LTDA
CNPJ N 2 32.770.904/0001-92

CLAUSULA SETIMA - 0 prazo de duragao da sociedade sera por tempo
indeterminado.

*CLAUSULA OITAVA - As quotas sociais sao indivisfveis e nao poderao ser cedidas
ou transferidas no todo ou em parte a terceiros.
'

* \ •CLAUSULA NONA - A empresa podera a qualquer momento, abrir ou fechar filiais,
-•

em qualquer parte do pals.
* r

CLAUSULA DECIMA - A empresa podera levantar balangos ou balancetes em
perfodos inferiores a um ano e o lucro apurado nessa demonstragoes
intermediarias, poderao ser distribufdos ao socio quotista, a tftulo de antecipagao
de lucros.

3
>5

*
Ni

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - 0 socio podera fixar uma retirada mensal, a
tftulo de pro labore.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - 0 exercfcio social coincidira com o ano civil. Ao
termino de cada exercfcio.

13
CLASULA DECIMA TERCEIRA- Fica estabelecido que a sociedade nao tera
conselho fiscal.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - Falecendo ou interditado o socio, a sociedade
continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Nao sendo
possfvel ou inexistindo interesse dos herdeiros, o valor de seus haveres sera
apurado e liquidado com base na situa9ao patrimonial da sociedade, a data da
resolu^ao, verificada em balanfo especialmente levantado.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - Serao regidas pelas disposifoes do Codigo Civil
(Lei n2 10.406/2002), aplicaveis a materia, tanto a retirada de socio quanto a
dissolugao e a liquidagao da sociedade. Os casos omissos neste contrato serao
resolvidos com observancia dos preceitos do Codigo Civil (Lei 10.406/2002) e de
outros dispositivos legais aplicaveis.

S
»
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Página 6 de 7

ALTERAgAO PARA TRANSFORMAgAO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA EM SOCIEDADE EMPREASARIA LIMITADA
UNIPESSOAL.

CLIMEDSAUDE HUMANA LTDA
CNPJ N 9 32.770.904/0001-92

*

CLAUSULA DECIMA SEXTA - 0 socio, declara, sob as penas da lei, que nao esta
impedido de exercer a administrafao de sociedade, nem por decorrencia de Lei
especial, nem em virtude de condenafao nas hipoteses mencionadas no Art. 1.011,
paragrafo l9 do Codigo Civil .

CLAUSULA DECIMA SETIMA - Fica eleito o foro da Comarca de Itaporanga -
Estado da Paraiba, para qualquer a5ao fundada neste contrato, com exclusao
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estar assim justo e contratado, assina o presente instrumento.

Itaporanga - PB, 06 de dezembro de 2021

DAMIAO RONILDO FLORENCIO DE SOUZA
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Eu, JOSE SERAFIM DE QUEIROZ FILHO, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o n° PB005991O5, inscrito no CPF 

n° 42474647449, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que 

este documento é autêntico e condiz com o original.

CPF N° do Registro Nome

42474647449 PB005991O5
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JOSE SERAFIM DE QUEIROZ FILHO

Jrak

Tt%3

TERMO DE AUTENTICIDADE

IDENTIFICAgAO DO(S) ASSINANTE(S)

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/01/2022 13:51 SOB N° 25200991419.
PROTOCOLO: 211865010 DE 22/12/2021.
CODIGO DE VERIFICAgAO: 12200727105. CNPJ DA SEDE: 32770904000192.
NIRE: 25200991419. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 14/01/2022.
CLIMED SAUDE HUMANA LTDA

JUCEP MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO
SECRETARIA-GERAL

www.redesim.pb.gov.br

DIGITAL

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovagao de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos codigos de verificagao.
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Ministerio da Fazenda
Receita Federal
COMPROVANTE DE INSCRIQAO CPF

CODIGO DE CONTROLE
A7A4.4DB1.7D41.8A56

» V Numero
103.652.084-69‘ r.C.

- i Nome
DAMIAO RONILDO FLORENCIO DE SOUZA Emitido p«la Secretary da Receita Federal do Brasil

as 18:31:12 do dia 28/01/2019 (hora e data de Brasilia)
digito verificador: 00

VAUDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICACAO

frr
Nascimento
02/09/1990

• \»>V ' .

o
IBS) Av. GetOtto Vw|ja&. 28 •C&n<ro - llaponmea/PS

\) 3491*2497 - E-rnui' carliyto iptnnU.com

Obehao: Alberto Barros da SHva

SERVK-C NOTARIAL E REGISTRAi.

JOS£ BARROS SOBRINHO
CANTftfOO DO 1* OFlCK) DC NOTAS

PIoot:

iAUTENTICACAO
Certifico que a presente c6pia e reprodu9*o
ft. (Art 365 - III do CPC) V
Itaporanga/PB. 4 8 de abril de 2022
Tab. Substituto: M* do Socorro C
Selo Digital - AMT11292-P4I4
Consu'te a autenticidade em https:/ /selodlgltal.tJpb.Jus.br

mtmbd»2 FEPJ R$ 0.56 FARPEN R$ 0.34rfTTk*
O X

da original que me foi exibida . Dou
S RV>CO NOTARIAL £ ReGISTRAl ,

JOSE BARROS SOBRINHO
CART<*K> DO 1* OfICK)l>e NOTAS cTabeJtdo; Alberto Barros da Stfva

AUTEN71CACAOiABarros
eprodu9io feu"da original que me foi exibida . Dou

2

Certifico que a presente cbpia e r
ft. (Art. 365 - III do CPC) aItaporanga/PB. 18 de abril da 20

CMTab Substituto: M* do Socorro Costa Barros
Selo Digital - AMT11291-40HE tTV Consults a autenticidade em https://selodlgltal.tjpb.Jus.brAA% A

t Emol. R$ 2,82 FEPJ R$ 0.56 FARPEN R$ 0.34
V , *wSrc.>.0'?'4

H
HEPUBL.CA FEDERAflVADO BRASIL

ESTADO DA PARAIBA
SEtPITs ARIA DA VH'TURAN^A E DA DEftSA SOCIAL

INSTITuTO D£ POUCIA CIENTlFICA
DEPARTAMFNTO DE IDENTIFICACAO

i

amuF

if
ii

*i9
r

t r
/]jZfrmJdtijAl Ut&U/U.dtASSIPWTUFA DOTITUl AH

CAWVEIRA Dfc IDENTIDADE

*
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28/01/2019
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO CPF

Número
103.652.084-69

Nome
DAMIAO RONILDO FLORENCIO DE SOUZA

Nascimento
02/09/1990

CÓDIGO  DE  CONTROLE
A7A4.4DB1.7D41.8A56

Emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
às 18:31:12 do dia 28/01/2019 (hora e data de Brasília)

dígito verificador: 00
VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO

Ministerio da Fazenda
Receita Federal

0 a

t
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TOPCLIN SAÚDE 
Razão Social: CLIMED SAÚDE HUMANA LTDA - CNPJ: 32.770.904/0001-92 

RUA MANOEL PEREIRA CAIANA - 03 - SALA 1 - CEP: 58.780-000 - CENTRO - ITAPORANGA – PB 
Fone: 083 996095178 (Allisson) e 083 99116 2533 (Ronildo) - email: climedsh@gmail.com 

 
 

 
ATESTADOS 

DE 
CAPACIDADE 

TÉCNICA 
COM 

NOTAS FISCAIS 
EMITIDAS 

PARA 
O 

CONTRATANTE EMISSOR 
DE 

CADA ATESTADO 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CURRAL VELHO - ESTADO DA PARAIBA
Rua Manoel Batista Sobrinho - n° 20 - Centro - CEP: 58.990-000.

CNPJ n° 10.472.943/0001-70
SECRETARIA 0E SAUDE

ATESTADO DE CUMPRIMENTO CONTRATUAL E DE CAPACIDADE TECNICA
DADOS DO PROCESSO LJCITATORIOA -

ANO DO EXERClCIO
FINANCEIRO:

2021

040/2021 - Dispense de Licitagao n° DP00020/2021PROCESSO
ADMINISTRATIVO:

DADOS DO CONTRATOB -
CONTRATO N°: 057-2021

Contratagao de uma pessoa juridica para prestar servigos medicos, enfermeira e tecnicos
de enfermagem, todo como plantonista no Centro Covid, em regime presencial. em
plantoes de 08 horas. para atendimento dos pacientes do Municipio De Curral Velho- PB.

OBJETO
CONTRATUAL:

04 (quatro) meses: setembro de 2021 a dezembro de 2021Periodo da
Execugdo do
Objeto:

100%Percentual
Executado:

DADOS DA EMPRESA CONTRATADA PARA A QUAl SE DEST1NA ESTE ATESTADOC -
CLIMED SAUDE HUMANA LTDA (precedentemente. CUNICMAX SAUDE HUMANA EIRELI)Empresa

Contratada:
TOPCIIN SAUDE (pr®c*d*nt«merrte, ClfNICA MAIS SAUDE)Nome fantasia da

Empresa
Contratada:

32.770.904/0001-92CNPJ da Empresa
Contratada:

Rua MANOEL PEREIRA CAIANA - 03 - Sala 01 - Centro - Itaporanga • PB - CEP 58.780-000
(precedentemente. AV GETULIO VARGAS - 92 - Centro - Itaporanga - PB - CEP 58.780-000)

Enderego da
Empresa
Contratada:

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CURRAL VELHO • ESTADO DA PARAIBA,

sediado na Rua Manoel Batista Sobrinho - n° 20 - Centro - CEP: 58.990-000 - inscrito no CNPJ
sob n° 10.472.943/0001-70, apos consultado seus arquivos, ATESTA. para fins de direito,

sobretudo para prova de cumprimento contratual, de aptidao de desempenho e de
ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA frente a qualquer ente interessado, que a empresa
identlficada no campo C EXECUTOU 100% (cem por cento) do objeto do CONTRATO
IDENTIFICADO NO CAMPO B, oriundo do processo admlnlstratlvo identtficado no campo A,

PRESTANDO os seguintes servigos:
' descricao dos servicos

Servigos de mao-de-obra especializado de 01 medico (a) clfnico geral para
plantao presencial 08horas/dia de segunda a sexta-feira.
Servigos de mao-de-obra especializado de 01 enfermeiro (a)
Servigos de mao-de-obra especializado de tecnica (a) de enfermagem

item
1

2
3

E ainda DECLARA que:
1 - nao houve, durante a pretagao dos servigos, qualquer registro ou anotagao

em processo administrative que desabone a conduta tecnica e laboral da
empresa supra identificada ou de ou de qualquer de seus profissionais
colaboradores/contratados;

2 - a execugao do objeto ocorreu dentro das exigencias contratuais,
pontualidade e responsabilidade.

I

Curral Velho - PB, 05 de fevereiro de 2022

OFiCIODF. REG CIVIL ETABELIONATO DE NOTAS

Rua Tencnte Irineu Laeorda,94. Curral Velho - PB

Reconhe?o. por autenticidade. a(s) fuma(s) de:
VANUZA PEREIRA SIQUEIRA

Dou Te. Curral Vdho'PB -06/04.2022
Faciwcme Damiana Pereira Lopes Moura
Sclo Digi1al:AMU80 l 4l-19IC
Cnmni)ie a milcnlicidadtJ cm bUp>:; l̂odig)taJ.ljpo jus.rv
Eraol RSI1.28 larpcn RS0.34 MP RSO.ISFcpj RS2.0S

\\CVWJU^ >A Q%-A
VANUZA PEREIRASIQUEIRA

Secretdria de SaOde do Municipio de Curat Velho
CPF 095.013.334-50

3 - PB
ira

Municipio de Curral Velho - PB
Vanuza Pereira Siqueira

Seoretaria de Saude
PPF - 095.013.334-50
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Prefeitura Municipal de Itaporanga
CNPJ 08.940.694/0001-59

Praça João Pessoa,31

58.780-000

Centro - Itaporanga/PB

NOTA FISCAL DE SERVIÇO
ELETRÔNICA - NFS-e

Nº Nota Data e Hora da Emissão Código de Verificação

2021/00000000002 05/10/2021 15:48:24  NAAAAHHCD

EMITIDA

PRESTADOR DO SERVIÇO
Nome: CLINICMAX SAUDE HUMANA EIRELI

Endereço: AV GETULIO VARGAS                                           Nº: 92

Complemento: C.E.P: 58.780-000

Bairro: CENTRO                                                      Cidade: ITAPORANGA UF: PB

CPF/CNPJ: 32.770.904/0001-92 Inscrição Estadual: Insc. Municipal: 4897/2021      

Atividade: 865009900-ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

Tipo de Serv: 04.04 - Instrumentação cirúrgica.

TOMADOR DO SERVIÇO
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CURRAL VELHO - ESTADO DA PARAIBA

Endereço: Rua Manoel Batista Sobrinho Nº: 20 C.E.P: 58.990-000

Bairro: Centro Cidade: Curral Velho UF: PB

CPF/CNPJ: 10.472.943/0001-70 Inscrição Estadual: Insc. Municipal: 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO
Referências:

Tomador dos serviços: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CURRAL VELHO - ESTADO DA PARAÍBA - CNPJ 10.472.943/0001-70

DISPENSA Nº DP00020/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2021

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 057/2021 durante 04(quatro) meses, sendo o mês de SETEMBRO DE 2021 o 1º mês de execução

 Objeto, conforme cláusulas segunda: prestação de serviços de profissionais médicos, enfermeiro e técnicos de enfermagem, como plantonistas no Centro Covid, em regime presencial, em

plantões de 08 horas, para atendimento dos pacientes do Município de Curral Velho – PB.

Descrição e valores dos serviços, conforme a cláusula terceira do contrato 057/2021:

item 01 - Serviços de mão–de–obra especializado de 01 médico (a) clínico geral para plantão presencial 08horas/dia de segunda a sexta–feira.

QUANTIDADE: 01

VALOR UNITÁRIO: R$ 16.000,00 

Identificação do Profissional: ALYVAN RODRIGUES VIANA - CPF: 056.789.663-32

                               Sub-total bruto: R$ 16.000,00

item 02 - Serviços de mão–de–obra especializado de 01 enfermeiro (a)

QUANTIDADE: 01

VALOR UNITÁRIO: R$ 4.000,00

Identificação do Profissional: ENFERMEIRA - EDVANIA  MARIA DE SOUSA LACERDA - CPF: 496.595.964-72

                               Sub-total bruto: R$ 4.000,00

item 03 - Serviços de mão–de–obra especializado de técnico (a) de enfermagem

QUANTIDADE: 02

VALOR UNITÁRIO: R$ 2.000,00

Identificação dos Profissionais: JACKSON BEZERRA SALES - CPF: 103.693.574-42 e MARIA APARECIDA ANTAS DA SILVA - CPF: 705.433.614-38

                               Sub-total bruto: R$ 4.000,00

______________________________________________________________________________________________

VALOR TOTAL BRUTO: R$ 24.000,00

Dados Bancários para depósito do valor líquido

Banco do Brasil

Agência: 2176-8

Conta Corrente: 38.156-X
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Prefeitura Municipal de Itaporanga
CNPJ 08.940.694/0001-59

Praça João Pessoa,31

58.780-000

Centro - Itaporanga/PB

NOTA FISCAL DE SERVIÇO
ELETRÔNICA - NFS-e

Nº Nota Data e Hora da Emissão Código de Verificação

2021/00000000002 05/10/2021 15:48:24  NAAAAHHCD

EMITIDA

OUTRAS INFORMAÇÕES

Natureza da Operação Optante do Simples? ISS Retido? Competência

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO NÃO SIM 202110

CONSTRUÇÃO CIVIL

Código do Artigo Código da Obra

VALORES(R$)

Serviço/Nota Deduções Descon. Incondicionados Descon. Condicionados Outras Retenções

24.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

IMPOSTOS FEDERAIS(R$)

Pis Cofins IR INSS CSLL

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAIS(R$)

Base de Cálculo Crédito Gerado Alíquota ISS Valor do ISS VALOR LÍQUIDO

24.000,00 5,00 1.200,00 22.800,00

PublicSoft - suporte (83) 3221-4671 Página 2 de 3
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Prefeitura Municipal de Itaporanga
CNPJ 08.940.694/0001-59

Praça João Pessoa,31

58.780-000

Centro - Itaporanga/PB

NOTA FISCAL DE SERVIÇO
ELETRÔNICA - NFS-e

Nº Nota Data e Hora da Emissão Código de Verificação

2021/00000000003 03/11/2021 11:15:07  NAAAAIGJG

EMITIDA

PRESTADOR DO SERVIÇO
Nome: CLINICMAX SAUDE HUMANA EIRELI

Endereço: AV GETULIO VARGAS                                           Nº: 92

Complemento: C.E.P: 58.780-000

Bairro: CENTRO                                                      Cidade: ITAPORANGA UF: PB

CPF/CNPJ: 32.770.904/0001-92 Inscrição Estadual: Insc. Municipal: 4897/2021      

Atividade: 865009900-ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

Tipo de Serv: 04.04 - Instrumentação cirúrgica.

TOMADOR DO SERVIÇO
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CURRAL VELHO - ESTADO DA PARAIBA

Endereço: RUA TENENTE IRINEU LACERDA Nº: 80 C.E.P: 58.990-000

Bairro: CENTRO Cidade: Curral Velho UF: PB

CPF/CNPJ: 10.472.943/0001-70 Inscrição Estadual: Insc. Municipal: 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO
Referências:

Tomador dos serviços: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CURRAL VELHO - ESTADO DA PARAÍBA - CNPJ 10.472.943/0001-70

DISPENSA Nº DP00020/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2021

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 057/2021 durante 04(quatro) meses, sendo o mês de OUTUBRO DE 2021 o 2º (segundo) mês 

de execução.

MÊS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DESCRITOS NESTE DOCUMENTO: OUTUBRO DE 2021

Objeto, conforme cláusulas segunda: prestação de serviços de profissionais médicos, enfermeiro e técnicos de enfermagem,  

como plantonistas no Centro Covid, em regime presencial, em plantões de 08 horas, para atendimento dos pacientes do 

Município de Curral Velho – PB.

Descrição e valores dos serviços, conforme a cláusula terceira do contrato 057/2021:

item 01 - Serviços de mão–de–obra especializado de 01 médico (a) clínico geral para plantão presencial 08horas/dia de 

segunda a sexta–feira.

QUANTIDADE: 01

UNIDADE: MÊS

VALOR UNITÁRIO: R$ 16.000,00 

Identificação do Profissional: ALYVAN RODRIGUES VIANA - CPF: 056.789.663-32

                               Sub-total bruto: R$ 16.000,00

item 02 - Serviços de mão–de–obra especializado de 01 enfermeiro (a)

QUANTIDADE: 01

UNIDADE: MÊS

VALOR UNITÁRIO: R$ 4.000,00

Identificação do Profissional: ENFERMEIRA - EDVANIA  MARIA DE SOUSA LACERDA - CPF: 496.595.964-72

                               Sub-total bruto: R$ 4.000,00

item 03 - Serviços de mão–de–obra especializado de técnico (a) de enfermagem

QUANTIDADE: 02

UNIDADE: MÊS

VALOR UNITÁRIO: R$ 2.000,00
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Prefeitura Municipal de Itaporanga
CNPJ 08.940.694/0001-59

Praça João Pessoa,31

58.780-000

Centro - Itaporanga/PB

NOTA FISCAL DE SERVIÇO
ELETRÔNICA - NFS-e

Nº Nota Data e Hora da Emissão Código de Verificação

2021/00000000003 03/11/2021 11:15:07  NAAAAIGJG

EMITIDA

Identificação dos Profissionais: JACKSON BEZERRA SALES - CPF: 103.693.574-42 e MARIA APARECIDA ANTAS DA SILVA - CPF:  

705.433.614-38

                               Sub-total bruto: R$ 4.000,00

______________________________________________________________________________________________

VALOR TOTAL BRUTO: R$ 24.000,00

Dados Bancários para depósito do valor líquido

Banco do Brasil

Agência: 2176-8

Conta Corrente: 38.156-X

OUTRAS INFORMAÇÕES

Natureza da Operação Optante do Simples? ISS Retido? Competência

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO NÃO SIM 202110

CONSTRUÇÃO CIVIL

Código do Artigo Código da Obra

VALORES(R$)

Serviço/Nota Deduções Descon. Incondicionados Descon. Condicionados Outras Retenções

24.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

IMPOSTOS FEDERAIS(R$)

Pis Cofins IR INSS CSLL

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAIS(R$)

Base de Cálculo Crédito Gerado Alíquota ISS Valor do ISS VALOR LÍQUIDO

24.000,00 5,00 1.200,00 22.800,00
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Prefeitura Municipal de Itaporanga
CNPJ 08.940.694/0001-59

Praça João Pessoa,31

58.780-000

Centro - Itaporanga/PB

NOTA FISCAL DE SERVIÇO
ELETRÔNICA - NFS-e

Nº Nota Data e Hora da Emissão Código de Verificação

2021/00000000009 01/12/2021 11:32:49  NAAAAJHGD

EMITIDA

PRESTADOR DO SERVIÇO
Nome: CLINICMAX SAUDE HUMANA EIRELI

Endereço: AV GETULIO VARGAS                                           Nº: 92

Complemento: C.E.P: 58.780-000

Bairro: CENTRO                                                      Cidade: ITAPORANGA UF: PB

CPF/CNPJ: 32.770.904/0001-92 Inscrição Estadual: Insc. Municipal: 4897/2021      

Atividade: 863050100-ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS

Tipo de Serv: 4.03 - HOSPITAIS, CLINICAS, LABORATORIOS, SANATORIOS, MANICOMIOS, CASAS DE SAUDE, PRONTOS-SOCORROS, AMBULATORIOS E CONGENERES.

TOMADOR DO SERVIÇO
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CURRAL VELHO - ESTADO DA PARAIBA

Endereço: RUA TENENTE IRINEU LACERDA Nº: 80 C.E.P: 58.990-000

Bairro: CENTRO Cidade: Curral Velho UF: PB

CPF/CNPJ: 10.472.943/0001-70 Inscrição Estadual: Insc. Municipal: 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO
Referências:

Tomador dos serviços: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CURRAL VELHO - ESTADO DA PARAÍBA - CNPJ 10.472.943/0001-70

DISPENSA Nº DP00020/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2021

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 057/2021 durante 04(quatro) meses, sendo o mês de NOVEMBRO DE 2021 o 3º (terceiro) mês de execução.

MÊS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DESCRITOS NESTE DOCUMENTO: NOVEMBRO DE 2021

Objeto, conforme cláusulas segunda: prestação de serviços de profissionais médicos, enfermeiro e técnicos de enfermagem, como plantonistas no Centro Covid, em regime presencial, em

plantões de 08 horas, para atendimento dos pacientes do Município de Curral Velho – PB.

Descrição e valores dos serviços, conforme a cláusula terceira do contrato 057/2021:

item 01 - Serviços de mão–de–obra especializado de 01 médico (a) clínico geral para plantão presencial 08horas/dia de segunda a sexta–feira.

QUANTIDADE: 01

UNIDADE: MÊS

VALOR UNITÁRIO: R$ 16.000,00 

Identificação do Profissional: ALYVAN RODRIGUES VIANA - CPF: 056.789.663-32

                               Sub-total bruto: R$ 16.000,00

item 02 - Serviços de mão–de–obra especializado de 01 enfermeiro (a)

QUANTIDADE: 01

UNIDADE: MÊS

VALOR UNITÁRIO: R$ 4.000,00

Identificação do Profissional: ENFERMEIRA - EDVANIA  MARIA DE SOUSA LACERDA - CPF: 496.595.964-72

                               Sub-total bruto: R$ 4.000,00

item 03 - Serviços de mão–de–obra especializado de técnico (a) de enfermagem

QUANTIDADE: 02

UNIDADE: MÊS

VALOR UNITÁRIO: R$ 2.000,00

Identificação dos Profissionais: JACKSON BEZERRA SALES - CPF: 103.693.574-42 e MARIA APARECIDA ANTAS DA SILVA - CPF:  705.433.614-38

                               Sub-total bruto: R$ 4.000,00

_____________________________________________________________________________________________

VALOR TOTAL BRUTO: R$ 24.000,00

Dados Bancários para depósito do valor líquido

Banco do Brasil

Agência: 2176-8

Conta Corrente: 38.156-X
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Prefeitura Municipal de Itaporanga
CNPJ 08.940.694/0001-59

Praça João Pessoa,31

58.780-000

Centro - Itaporanga/PB

NOTA FISCAL DE SERVIÇO
ELETRÔNICA - NFS-e

Nº Nota Data e Hora da Emissão Código de Verificação

2021/00000000009 01/12/2021 11:32:49  NAAAAJHGD

EMITIDA

OUTRAS INFORMAÇÕES

Natureza da Operação Optante do Simples? ISS Retido? Competência

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO NÃO SIM 202111

CONSTRUÇÃO CIVIL

Código do Artigo Código da Obra

VALORES(R$)

Serviço/Nota Deduções Descon. Incondicionados Descon. Condicionados Outras Retenções

24.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

IMPOSTOS FEDERAIS(R$)

Pis Cofins IR INSS CSLL

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAIS(R$)

Base de Cálculo Crédito Gerado Alíquota ISS Valor do ISS VALOR LÍQUIDO

24.000,00 5,00 1.200,00 22.800,00
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Prefeitura Municipal de Itaporanga
CNPJ 08.940.694/0001-59

Praça João Pessoa,31

58.780-000

Centro - Itaporanga/PB

NOTA FISCAL DE SERVIÇO
ELETRÔNICA - NFS-e

Nº Nota Data e Hora da Emissão Código de Verificação

2021/00000000011 28/12/2021 08:45:21  NAAABAIBB

EMITIDA

PRESTADOR DO SERVIÇO
Nome: CLINICMAX SAUDE HUMANA EIRELI

Endereço: AV GETULIO VARGAS                                           Nº: 92

Complemento: C.E.P: 58.780-000

Bairro: CENTRO                                                      Cidade: ITAPORANGA UF: PB

CPF/CNPJ: 32.770.904/0001-92 Inscrição Estadual: Insc. Municipal: 4897/2021      

Atividade: 863050200-ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES COMPLEMENTARES

Tipo de Serv: 4.03 - HOSPITAIS, CLINICAS, LABORATORIOS, SANATORIOS, MANICOMIOS, CASAS DE SAUDE, PRONTOS-SOCORROS, AMBULATORIOS E CONGENERES.

TOMADOR DO SERVIÇO
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CURRAL VELHO - ESTADO DA PARAIBA

Endereço: Rua Tenente Irineu Lacerda Nº: 80 C.E.P: 58.990-000

Bairro: CENTRO Cidade: Curral Velho UF: PB

CPF/CNPJ: 10.472.943/0001-70 Inscrição Estadual: Insc. Municipal: 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO
Referências:

Tomador dos serviços: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CURRAL VELHO - ESTADO DA PARAÍBA - CNPJ 10.472.943/0001-70

DISPENSA Nº DP00020/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2021

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 057/2021 durante 04(quatro) meses, sendo o mês de DEZEMBRO DE 2021 o 4º (quarto) mês de execução.

MÊS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DESCRITOS NESTE DOCUMENTO: DEZEMBRO DE 2021

Objeto, conforme cláusulas segunda: prestação de serviços de profissionais médicos, enfermeiro e técnicos de enfermagem, como plantonistas no Centro Covid, em regime presencial, em

plantões de 08 horas, para atendimento dos pacientes do Município de Curral Velho – PB.

Descrição e valores dos serviços, conforme a cláusula terceira do contrato 057/2021:

item 01 - Serviços de mão–de–obra especializado de 01 médico (a) clínico geral para plantão presencial 08horas/dia de segunda a sexta–feira.

QUANTIDADE: 01

UNIDADE: MÊS

VALOR UNITÁRIO: R$ 16.000,00 

Identificação do Profissional: ALYVAN RODRIGUES VIANA - CPF: 056.789.663-32

                               Sub-total bruto: R$ 16.000,00

item 02 - Serviços de mão–de–obra especializado de 01 enfermeiro (a)

QUANTIDADE: 01

UNIDADE: MÊS

VALOR UNITÁRIO: R$ 4.000,00

Identificação do Profissional: ENFERMEIRA - EDVANIA  MARIA DE SOUSA LACERDA - CPF: 496.595.964-72

                               Sub-total bruto: R$ 4.000,00

item 03 - Serviços de mão–de–obra especializado de técnico (a) de enfermagem

QUANTIDADE: 02

UNIDADE: MÊS

VALOR UNITÁRIO: R$ 2.000,00

Identificação dos Profissionais: JACKSON BEZERRA SALES - CPF: 103.693.574-42 e MARIA APARECIDA ANTAS DA SILVA - CPF:  705.433.614-38

                               Sub-total bruto: R$ 4.000,00

______________________________________________________________________________________________

VALOR TOTAL BRUTO: R$ 24.000,00

Dados Bancários para depósito do valor líquido:
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Prefeitura Municipal de Itaporanga
CNPJ 08.940.694/0001-59

Praça João Pessoa,31

58.780-000

Centro - Itaporanga/PB

NOTA FISCAL DE SERVIÇO
ELETRÔNICA - NFS-e

Nº Nota Data e Hora da Emissão Código de Verificação

2021/00000000011 28/12/2021 08:45:21  NAAABAIBB

EMITIDA

Banco do Brasil

Agência: 2176-8

Conta Corrente: 38.156-X

OUTRAS INFORMAÇÕES

Natureza da Operação Optante do Simples? ISS Retido? Competência

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO NÃO SIM 202112

CONSTRUÇÃO CIVIL

Código do Artigo Código da Obra

VALORES(R$)

Serviço/Nota Deduções Descon. Incondicionados Descon. Condicionados Outras Retenções

24.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

IMPOSTOS FEDERAIS(R$)

Pis Cofins IR INSS CSLL

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAIS(R$)

Base de Cálculo Crédito Gerado Alíquota ISS Valor do ISS VALOR LÍQUIDO

24.000,00 5,00 1.200,00 22.800,00
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CURRAL VELHO - ESTADO DA PARAIBA
Rua Manoel Batista Sobrinho -n°20 - Centro - CEP: 58.990-000.

CNPJ n° 10.472.943/0001-70
SECRETARIA DE SAUDE

ATESTADO DE CUMPRIMENTO CONTRATUAL E DE CAPAC1DADE TECNICA
DADOS DO PROCESSO UC1TAT6RIOA -

ANO DO EXERCiCIO
FINANCEIRO:

2021

048/2021 - Dispensa de Licita^ao n° DP00022/2021PROCESSO
ADMINISTRATIVO:

DADOS DO CONTRATOB -
CONTRATO N°: 070-2021

Contratagao de uma pessoa jundica para prestar servicos medicos especiaiizados, clinico
geral como plantonista e medico obstetra, em regime presencial. em plantoes de 08 horas.
para atendimento dos pacientes na UBS Antonio Alves Barbosa do Munici'pio de Curral Velho
- PB.

OBJFTO
CONTRATUAL:

outubro de 2021 a dezembro de 2021Perfodo da
Execugbo do
Objeto:

100%Percentual
Executado:

DADOS DA EMPRESA CONTRATADA PARA A QUAL SE DESTINA ESTE ATESTADOC -
CLIMED SAUDE HUMANA LTDA (precedentemente, CLINICMAX SAUDE HUMANA EIRELI)Empresa

Contratada:
TOPCLIN SAUDE (prac*d*ntom<>nt«. CLfNICA MAIS SAUDE)Nome fantasia da

Empresa
Contratada:

32.770.904/0001-92CNPJ da Empresa
Contratada:

Rua MANOEL PEREIRA CAIANA - 03 • Sala 01 - Centro - Itaporanga - PB - CEP 58.780-000
(precedentemente. AV GETULIO VARGAS - 92 - Centro - Itaporanga - PB - CEP 58.780-000)

Enderego da
Empresa
Contratada:

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CURRAL VELHO - ESTADO DA PARAIBA,

sediado na Rua Manoel Batista Sobrinho - n° 20 - Centro - CEP: 58.990-000 - inscrito no CNPJ
sob n° 10.472.943/0001-70, apos consultado seus arquivos, ATESTA. para fins de direito.
sobretudo para prova de cumprlmento contratual, de aptidao de desempenho e de
ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA frente a qualquer ente interessado, que a empresa
identiflcada no campo C EXECUTOU 100% (cem por cento) do objeto do CONTRATO
IDENTIFICADO NO CAMPO B, orlundo do processo administrative identiflcado no campo A,

PRESTANDO os seguintes servigos:
descricao dos servicos

SERVigOS DE MAO-DE-OBRA DE 01 MEDICO (A) CLTNICO GERAL PARA
PLANTAO PRESENCIAL 08 HORAS/DIA DE SABADO;
SERVICOS DE MAO-DE-OBRA ESPECIALIZADO DE 01 MEDICO (A) OBSTETRA
PARA PLANTAO PRESENCIAL 08 HORAS/DIA.

item
1

2

E ainda DECLARA que:
1 - nao houve,durantea pretagao dos servigos, qualquer registro ou anofagdo

em processo administrative que desabone a conduta tecnica e laboral da
empresa supra identificada ou de ou de qualquer de seus profissionais
colaboradores/contratados; CD

• « _
c 5 ® S
C S T J I2 - a execugao do objeto ocorreu dentro das exigencias contratuais.

pontualidade e responsabilidade. of ) if) cn

i l f sO ^ 2 vn
® Q.3 §

3

OFlCIO DE REG. CIVIL E TABELION ATO DE NOTAS
Rua Tenetrte frincu Lacorda.94. Curral Vdho - PB

Reconh<̂ o. por autentcidadc. a<s) tirraa(s) de:
VANUZA PEREIRA SIQlT.IRA

Dou ft Curral VclhuPB - 06/04/2022
Eacrevente: Duuii&nn Pereira Lopes Moura
Sclo Digital:AMU80141-191C
ConsulJe a aatafltiodade em http* vlodigitoJ.fjpbjuv hr
Erool RSI1.28 Parpen RS0.34 MP RS0.18 Fepj RS2.08

Curral Velho - PB, 05 de fevereiro de 2022

^ \TANUZA PEREIRA SlQUEIRA
Secretdria de Saude do Munidpio de Cural Velho

CPF 095.013.334-50

5

I Velho - PB
Siqueira

Kreventie
Î VefTtO- PR

; Auton?? - . Dsmlana R Lopes iWourazKtovtnte Autonzada
Vziiio - P3
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Prefeitura Municipal de Itaporanga
CNPJ 08.940.694/0001-59

Praça João Pessoa,31

58.780-000

Centro - Itaporanga/PB

NOTA FISCAL DE SERVIÇO
ELETRÔNICA - NFS-e

Nº Nota Data e Hora da Emissão Código de Verificação

2021/00000000008 04/11/2021 12:38:33  NAAAAIHID

EMITIDA

PRESTADOR DO SERVIÇO
Nome: CLINICMAX SAUDE HUMANA EIRELI

Endereço: AV GETULIO VARGAS                                           Nº: 92

Complemento: C.E.P: 58.780-000

Bairro: CENTRO                                                      Cidade: ITAPORANGA UF: PB

CPF/CNPJ: 32.770.904/0001-92 Inscrição Estadual: Insc. Municipal: 4897/2021      

Atividade: 865009900-ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

Tipo de Serv: 04.04 - Instrumentação cirúrgica.

TOMADOR DO SERVIÇO
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CURRAL VELHO - ESTADO DA PARAIBA

Endereço: RUA TENENTE IRINEU LACERDA Nº: 80 C.E.P: 58.990-000

Bairro: CENTRO Cidade: Curral Velho UF: PB

CPF/CNPJ: 10.472.943/0001-70 Inscrição Estadual: Insc. Municipal: 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO
Referências:

Tomador dos serviços: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CURRAL VELHO - ESTADO DA PARAÍBA - CNPJ 10.472.943/0001-70

DISPENSA Nº DP00022/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 048/2021

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE Nº 070/2021 durante 03(três) meses, sendo o mês de OUTUBRO DE 2021 o 1º (primeiro) mês de execução.

MÊS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DESCRITOS NESTE DOCUMENTO: OUTUBRO DE 2021

Objeto, conforme cláusulas segunda: Prestação de serviços médicos: 01 (um) clínico geral como plantonista e 01 (um) médico obstetra, em regime presencial, em plantões de 08 (oito)

horas, para atendimento dos pacientes na UBS Antonio Alves Barbosa, do Município de Curral Velho - PB.

Descrição e valores dos serviços, conforme a cláusula terceira do contrato 070/2021:

item 01 - SERVIÇOS DE MÃO-DE-OBRA DE 01 MÉDICO (A) CLÍNICO GERAL PARA PLANTÃO PRESENCIAL 08HORAS/DIA DE SÁBADO

QUANTIDADE: 01

UNIDADE: SERVIÇOS

VALOR UNITÁRIO: R$ 10.000,00 

Identificação do Profissional: Dr LUIS ALVES BARBOSA JUNIOR - CPF: 058.008.994-01

                               Sub-total bruto: R$ 10.000,00

item 02 - SERVIÇOS DE MÃO-DE-OBRA ESPECIALIZADO DE 01 MÉDICO (A) OBSTETRA PARA PLANTÃO PRESENCIAL 08HORAS/DIA

QUANTIDADE: 01

UNIDADE: SERVIÇOS

VALOR UNITÁRIO: R$ 2.000,00

Identificação do Profissional: Dr JOSE BEZERRA DE ARAUJO - CPF: 882.092.968-68

                               Sub-total bruto: R$ 2.000,00

____________________________________________________________________________________________

VALOR TOTAL BRUTO: R$ 12.000,00

Dados Bancários para depósito do valor líquido:

Banco do Brasil

Agência: 2176-8

Conta Corrente: 38.156-X

OUTRAS INFORMAÇÕES

Natureza da Operação Optante do Simples? ISS Retido? Competência

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO NÃO SIM 202110
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Prefeitura Municipal de Itaporanga
CNPJ 08.940.694/0001-59

Praça João Pessoa,31

58.780-000

Centro - Itaporanga/PB

NOTA FISCAL DE SERVIÇO
ELETRÔNICA - NFS-e

Nº Nota Data e Hora da Emissão Código de Verificação

2021/00000000008 04/11/2021 12:38:33  NAAAAIHID

EMITIDA

CONSTRUÇÃO CIVIL

Código do Artigo Código da Obra

VALORES(R$)

Serviço/Nota Deduções Descon. Incondicionados Descon. Condicionados Outras Retenções

12.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

IMPOSTOS FEDERAIS(R$)

Pis Cofins IR INSS CSLL

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAIS(R$)

Base de Cálculo Crédito Gerado Alíquota ISS Valor do ISS VALOR LÍQUIDO

12.000,00 5,00 600,00 11.400,00
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Prefeitura Municipal de Itaporanga
CNPJ 08.940.694/0001-59

Praça João Pessoa,31

58.780-000

Centro - Itaporanga/PB

NOTA FISCAL DE SERVIÇO
ELETRÔNICA - NFS-e

Nº Nota Data e Hora da Emissão Código de Verificação

2021/00000000010 01/12/2021 11:54:01  NAAAAJHHA

EMITIDA

PRESTADOR DO SERVIÇO
Nome: CLINICMAX SAUDE HUMANA EIRELI

Endereço: AV GETULIO VARGAS                                           Nº: 92

Complemento: C.E.P: 58.780-000

Bairro: CENTRO                                                      Cidade: ITAPORANGA UF: PB

CPF/CNPJ: 32.770.904/0001-92 Inscrição Estadual: Insc. Municipal: 4897/2021      

Atividade: 865009900-ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

Tipo de Serv: 04.04 - Instrumentação cirúrgica.

TOMADOR DO SERVIÇO
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CURRAL VELHO - ESTADO DA PARAIBA

Endereço: RUA TENENTE IRINEU LACERDA Nº: 80 C.E.P: 58.990-000

Bairro: CENTRO Cidade: Curral Velho UF: PB

CPF/CNPJ: 10.472.943/0001-70 Inscrição Estadual: Insc. Municipal: 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO
Referências:

Tomador dos serviços: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CURRAL VELHO - ESTADO DA PARAÍBA - CNPJ 10.472.943/0001-70

DISPENSA Nº DP00022/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 048/2021

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE Nº 070/2021 durante 03(três) meses, sendo o mês de NOVEMBRO DE 2021 o 2º (segundo) mês de execução.

MÊS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DESCRITOS NESTE DOCUMENTO: NOVEMBRO DE 2021

Objeto, conforme cláusulas segunda: Prestação de serviços médicos: 01 (um) clínico geral como plantonista e 01 (um) médico obstetra, em regime presencial, em plantões de 08 (oito)

horas, para atendimento dos pacientes na UBS Antonio Alves Barbosa, do Município de Curral Velho - PB.

Descrição e valores dos serviços, conforme a cláusula terceira do contrato 070/2021:

item 01 - SERVIÇOS DE MÃO-DE-OBRA DE 01 MÉDICO (A) CLÍNICO GERAL PARA PLANTÃO PRESENCIAL 08HORAS/DIA DE SÁBADO

QUANTIDADE: 01

UNIDADE: SERVIÇOS

VALOR UNITÁRIO: R$ 10.000,00 

Identificação do Profissional: Dr LUIS ALVES BARBOSA JUNIOR - CPF: 058.008.994-01

                               Sub-total bruto: R$ 10.000,00

item 02 - SERVIÇOS DE MÃO-DE-OBRA ESPECIALIZADO DE 01 MÉDICO (A) OBSTETRA PARA PLANTÃO PRESENCIAL 08HORAS/DIA

QUANTIDADE: 01

UNIDADE: SERVIÇOS

VALOR UNITÁRIO: R$ 2.000,00

Identificação do Profissional: Dr JOSE BEZERRA DE ARAUJO - CPF: 882.092.968-68

                               Sub-total bruto: R$ 2.000,00

____________________________________________________________________________________________

VALOR TOTAL BRUTO: R$ 12.000,00

Dados Bancários para depósito do valor líquido:

Banco do Brasil

Agência: 2176-8

Conta Corrente: 38.156-X

OUTRAS INFORMAÇÕES

Natureza da Operação Optante do Simples? ISS Retido? Competência

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO NÃO SIM 202111
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Prefeitura Municipal de Itaporanga
CNPJ 08.940.694/0001-59

Praça João Pessoa,31

58.780-000

Centro - Itaporanga/PB

NOTA FISCAL DE SERVIÇO
ELETRÔNICA - NFS-e

Nº Nota Data e Hora da Emissão Código de Verificação

2021/00000000010 01/12/2021 11:54:01  NAAAAJHHA

EMITIDA

CONSTRUÇÃO CIVIL

Código do Artigo Código da Obra

VALORES(R$)

Serviço/Nota Deduções Descon. Incondicionados Descon. Condicionados Outras Retenções

12.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

IMPOSTOS FEDERAIS(R$)

Pis Cofins IR INSS CSLL

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAIS(R$)

Base de Cálculo Crédito Gerado Alíquota ISS Valor do ISS VALOR LÍQUIDO

12.000,00 5,00 600,00 11.400,00
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Prefeitura Municipal de Itaporanga
CNPJ 08.940.694/0001-59

Praça João Pessoa,31

58.780-000

Centro - Itaporanga/PB

NOTA FISCAL DE SERVIÇO
ELETRÔNICA - NFS-e

Nº Nota Data e Hora da Emissão Código de Verificação

2021/00000000012 28/12/2021 09:11:08  NAAABAIBE

EMITIDA

PRESTADOR DO SERVIÇO
Nome: CLINICMAX SAUDE HUMANA EIRELI

Endereço: AV GETULIO VARGAS                                           Nº: 92

Complemento: C.E.P: 58.780-000

Bairro: CENTRO                                                      Cidade: ITAPORANGA UF: PB

CPF/CNPJ: 32.770.904/0001-92 Inscrição Estadual: Insc. Municipal: 4897/2021      

Atividade: 863050100-ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS

Tipo de Serv: 4.03 - HOSPITAIS, CLINICAS, LABORATORIOS, SANATORIOS, MANICOMIOS, CASAS DE SAUDE, PRONTOS-SOCORROS, AMBULATORIOS E CONGENERES.

TOMADOR DO SERVIÇO
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CURRAL VELHO - ESTADO DA PARAIBA

Endereço: Rua Tenente Irineu Lacerda Nº: 80 C.E.P: 58.990-000

Bairro: CENTRO Cidade: Curral Velho UF: PB

CPF/CNPJ: 10.472.943/0001-70 Inscrição Estadual: Insc. Municipal: 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO
Referências:

Tomador dos serviços: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CURRAL VELHO - ESTADO DA PARAÍBA - CNPJ 10.472.943/0001-70

DISPENSA Nº DP00022/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 048/2021

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE Nº 070/2021 durante 03(três) meses, sendo o mês de DEZEMBRO DE 2021 o 3º (terceiro) e último mês de execução.

MÊS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DESCRITOS NESTE DOCUMENTO: DEZEMBRO DE 2021

Objeto, conforme cláusulas segunda: Prestação de serviços médicos: 01 (um) clínico geral como plantonista e 01 (um) médico obstetra, em regime presencial, em plantões de 08 (oito)

horas, para atendimento dos pacientes na UBS Antonio Alves Barbosa, do Município de Curral Velho - PB.

Descrição e valores dos serviços, conforme a cláusula terceira do contrato 070/2021:

item 01 - SERVIÇOS DE MÃO-DE-OBRA DE 01 MÉDICO (A) CLÍNICO GERAL PARA PLANTÃO PRESENCIAL 08HORAS/DIA DE SÁBADO

QUANTIDADE: 01

UNIDADE: SERVIÇOS

VALOR UNITÁRIO: R$ 10.000,00 

Identificação do Profissional: Dr LUIS ALVES BARBOSA JUNIOR - CPF: 058.008.994-01

                               Sub-total bruto: R$ 10.000,00

item 02 - SERVIÇOS DE MÃO-DE-OBRA ESPECIALIZADO DE 01 MÉDICO (A) OBSTETRA PARA PLANTÃO PRESENCIAL 08HORAS/DIA

QUANTIDADE: 01

UNIDADE: SERVIÇOS

VALOR UNITÁRIO: R$ 2.000,00

Identificação do Profissional: Dr JOSE BEZERRA DE ARAUJO - CPF: 882.092.968-68

                               Sub-total bruto: R$ 2.000,00

____________________________________________________________________________________________

VALOR TOTAL BRUTO: R$ 12.000,00

Dados Bancários para depósito do valor líquido:

Banco do Brasil

Agência: 2176-8

Conta Corrente: 38.156-X

OUTRAS INFORMAÇÕES

Natureza da Operação Optante do Simples? ISS Retido? Competência

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO NÃO SIM 202112
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Prefeitura Municipal de Itaporanga
CNPJ 08.940.694/0001-59

Praça João Pessoa,31

58.780-000

Centro - Itaporanga/PB

NOTA FISCAL DE SERVIÇO
ELETRÔNICA - NFS-e

Nº Nota Data e Hora da Emissão Código de Verificação

2021/00000000012 28/12/2021 09:11:08  NAAABAIBE

EMITIDA

CONSTRUÇÃO CIVIL

Código do Artigo Código da Obra

VALORES(R$)

Serviço/Nota Deduções Descon. Incondicionados Descon. Condicionados Outras Retenções

12.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

IMPOSTOS FEDERAIS(R$)

Pis Cofins IR INSS CSLL

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAIS(R$)

Base de Cálculo Crédito Gerado Alíquota ISS Valor do ISS VALOR LÍQUIDO

12.000,00 5,00 600,00 11.400,00
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CURRAL VELHO - ESTADO DA PARAIBA
Rua Manoel Batista Sobnnho - n°20 - Centro - CEP 58 990-000

CNPJ n° 10.472 943/0001-70
SECRETAR1A DE SAUDE

ATESTADO DE CUMPRIMENTO CONTRATUAL E DE CAPACIDADE TECNICA
A - DADOS DO PROCESSO LICITATORIO

ANO DO EXERCICIO
FINANCEIRO:

2022

PROCESSO
ADMINISTRATIVO:

007/2022 - Dispense de Licrta^ao n°DV004/2022

B - DADOS DO CONTRATO
CONTRATO N°: 004/2022
OBJETO
CONTRATUAL:

CONTRATAQAO DE 02 (DOIS) MEDICOS, SENDO UM CLlNICO-GERAL E 01(UM) COM
ESPECIAUZAQAO EM OBSTETRlCIA PARA ATUAR EM PLANT6ES EM UNIDADE DE SAUDE
DESTE MUNIClPIO, DURANTE O M£S DE FEVEREIRO DE 2022, NA INCUMBENCiA
DASTIV1DADES CONTIDAS NA DESCRICAO DA TABELA DO TERMO DE REFERfcNCIA.
FEVEREIRO DE 2022 - Sendo o unico e ultimo mes de execugdo, conforme estabelecido nas
clausulas segunda e terceira do contrato n° 004/2022.

Periodo da Execu$5o
do Objeto

Percentual Executado: 100%

C - DADOS DA EMPRESA CONTRATADA PARA A QUAL SE DESTINA ESTE ATESTADO
Empresa Contratada CUMED SAUDE HUMANA LTDA (precedentemente,CLINICMAX SAUDE HUMANA EIREU)

TOPCUN SAUDE (precedentemente, CLlNICA MAIS SAUDE)Nome fantasia da
Empresa Contratada

CNPJ da Empresa
Contratada:

32.770.904/0001-92

Enderego da
Empresa Contratada

Rua MANOEL PEREIRA CAIANA - 03 - Sala 01 - Centro - Itaporanga - PB - CEP 58.780-000
(precedentemente, AV GETULIO VARGAS - 92 - Centro -Itaporanga - PB - CEP 58.780-000)

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CURRAL VELHO - ESTADO DA PARAIBA,
sediado na Rua Manoel Batista Sobrinho - n° 20 - Centro - CEP: 58.990-000 - inscrito no CNPJ sob n°10.472.943/0001-70, ap6s consultado seus arquivos, ATESTA. para fins de direito, sobretudo para
prova de cumprimento contratual, de aptidao de desempenho e de ATESTADO DE
CAPACIDADE TECNICA frente a qualquer ente interessado, que a empresa identiflcada no campo
C EXECUTOU 100% (cem por cento) do objeto do CONTRATO IDENTIFICADO NO CAMPO B,
oriundo do processo administrative identificado no campo A, PRESTANDO os seguintes
servigos:

item descrigao dos servicos
SERVICO DE PLANTAO MEDICO DE 12(DOZE) HORAS DE DURAQAO EM
REGIME PRESENCIAL POR 01(UM) MEDICO CLINICO GERAL EM UNIDADE
MEDICA INDICADA PELA SECRETARY DA SAUDE VISANDO.
PRIORITARIAMENTE, O PRONTO-ATENDIMENTO URGENCIAL, EMERGENCIAL
E DE ASSISTENCIA CONTINUA AOS PACIENTES jA INTERNADOS E AOS QUE
DARAO ENTRADA NA UNIDADE MEDICA: INCLUINDO NA DURAQAO DO
PLANTAO, SECUNDARIAMENTE, A REALIZAQAO DE PROCEDIMENTOS DE
PEQUENAS CIRURGIAS QUE ENVOLVEM. 1 - RETIRADA DE PEQUENAS
LESOES: PINTAS (NEVOS), VERRUGAS, CISTOS, LIPOMA, GRANULOMAS DE
CORPO ESTRANHO, PEQUENOS TUMORES MALIGNOS (CANCER DE PELE); 2 -
RETIRADA DE LESAO; 3 - TRATAMENTO DE FERIDAS MENORES: PEQUENAS
LESOES TRAUMATICAS, PEQUENAS QUEIMADURAS, PEQUENAS ABERTURAS
DE PONTOS (DEISCENCIAS) DE CIRURGIAS ANTERIORES, ABSCESSOS OU
HEMATOMAS MENORES; 4 - CORREQAO DE PEQUENAS CICATRIZES:
PEQUENAS CICATRIZES ALARGADAS OU RETRAIDAS, QUEL6IDES OU
CICATRIZES HIPERTROFICAS MENORES; 5 - CORREQAO DE OUTROS
DEFEITOS: L6BULO DE ORELHA BIFIDO (RASGADO) E UNHA ENCRAVADA.

1

\IOv v \ VvxAA ^U

Municlpio de Curral Velho - PB
Vanuza Pereira Siqueira

Seoretana de Saude
CPF.: 095 013.334-50 pagma1d& 2
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CURRAL VELHO - ESTADO DA PARAlBA
Rua Manoel Batista Sobrinho - n° 20 - Centro - CEP: 58.990-000

CNPJ n910.472 943/0001-70
SECRETARIA DE SAUDE

ATESTADO DE CUMPRIMENTO CONTRATUAL E DE CAPACIDADE TECNICA
A - DADOS DO PROCESSO LICITATORIO

ANO DO EXERCICIO
FINANCEIRO:

2022

PROCESSO
ADMINISTRATE

007/2022 - Dispensa de Licrtagao n° DV004/2022

B - DADOS DO CONTRATO
CONTRATO N° 004/2022

CONTRATAQAO DE 02 (DOIS) MEDICOS, SENDO UM CUNICO-GERAL E 01(UM) COM
ESPECIAUZAQAO EM OBSTETRICIA PARA ATUAR EM PLANTOES EM UNIDADE DE SAUDE
DESTE MUNICfPIO, DURANTE O M£s DE FEVEREIRO DE 2022, NA INCUMB^NCIA
DASTIVIDADES CONTIDAS NA DESCRICAO DA TABELA DO TERMO DE REFERfeNClA.
FEVEREIRO DE 2022 - Sendo o unico e ultimo m6s de execugdo, conforme estabelecido nas
clausulas segunda e terceira do contrato n° 004/2022.

OBJETO
CONTRATUAL:

Periodo da Execu$5o
do Objeto:

Percentual Executado: 100%

c - DADOS DA EMPRESA CONTRATADA PARA A QUAL SE DESTINA ESTE ATESTADO
Empresa Contratada CLIMED SAUDE HUMANA LTDA (precedentemente, CLINICMAX SAUDE HUMANA EIREU)

Nome fantasia da
Empresa Contratada

TOPCLIN SAUDE (precedentemente, CLfNICA MAIS SAUDE)

CNPJ da Empresa
Contratada

32.770.904/0001-92

Endere^o da
Empresa Contratada

Rua MANOEL PEREIRA CAIANA - 03 - Sala 01 - Centro - ttaporanga - PB - CEP 58.780-000
(precedentemente, AV GETUUO VARGAS - 92 - Centro - ttaporanga - PB - CEP 58.780-000)

ATENDIMENTO AMBULATORIAL POR 01(UM) MEDICO COM ESPECIALIZAQAO
EM OBSTETRfCIA COM 08(OITO) HORAS DE DURAQAO EM REGIME
PRESENCIAL EM UNIDADE M^DICA DO MUNICiPIO A CRITERIO DA
SECRETARIA DA SAUDE PARA ATUAR NO CUIDADO A GESTANTES NA
REALIZACAO DE CONSULTAS, SANANDO DUVIDAS, REALIZANDO EXAMES
CLiNICOS E/OU SOLICITANDO EXAMES COMPLEMENTARES; FAZER
DIAGNGSTICOS, PRESCREVENDO MEDICAMENTOS E DANDO ORIENTAQOES
NO QUE DIZ RESPEITO A MATERNIDADE; ACOMPANHAR O ESTADO DE
SAUDE DE GESTANTES E DO EMBRlAO/FETO, DURANTE TODO O PRE-NATAL,
E DO RECEM-NASCIDO NO PERIODO DE RESGUARDO (PUERPERIO).

2

E ainda DECLARA que:
1 - nao houve, durante a pretagfio dos servigos, qualquer registro ou anotagao em

processo administrative) que desabone a conduta tecnica e laboral da empresa supra
identificada ou de ou de qualquer de seus profissionais colaboradores/contratados;

2 - a execugao do objeto ocorreu dentro das exigGncias contratuais, pontualidade e
responsabilidade.

Curral Velho - PB, 21 de margo de 2022
OFlOO Dt REG. CIVIL E TA0ELION ATO DE NOTAS
Rua Tencnlc Inncu Iju r̂da. 94. Curral Velho - PB

S VANUZA PEREIRA SIQUEIRA

\j— VW V\NV/£.CA
Reconhc^o. por autentoculade. «(s) finna(s) de:

VAN17.A PEREIRA SIQUEIRA
Dim ft Curral VfcflxvPB -06/04/2022
F.scrcvcnfc Damiana Pereira Lopes Moura
Sclo DtgilalAMUW)141-191C
Consulle a auiunliridade am htlps: ^kxljgilnl.ljph.jijs.t»
Emol R$N,2* Farpon RS0.34 MP RS0.18 Fepj RSZ0*

Secretdrta de Saude do Municfpto de Cural Vetw

CPF 095 013.334-50

Municlplo de Curral Velho - PB
Vanuza Pereira Siqueira

Seoretana de Saude *
CPF.: 095.013.334-50

eventey

fuoma 2 0u 2
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Prefeitura Municipal de Itaporanga
CNPJ 08.940.694/0001-59

Praça João Pessoa,31

58.780-000

Centro - Itaporanga/PB

NOTA FISCAL DE SERVIÇO
ELETRÔNICA - NFS-e

Nº Nota Data e Hora da Emissão Código de Verificação

2022/00000000015 18/03/2022 10:07:40  NAAAACGBA

EMITIDA

PRESTADOR DO SERVIÇO
Nome: CLIMED SAUDE HUMANA LTDA

Endereço: MANOEL PEREIRA CAIANA Nº: 03

Complemento: SALA 1 C.E.P: 58.780-000

Bairro: CENTRO Cidade: ITAPORANGA UF: PB

CPF/CNPJ: 32.770.904/0001-92 Inscrição Estadual: Insc. Municipal: 4897/2021      

Atividade: 863050300-ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS

Tipo de Serv: 4.01 - MEDICINA E BIOMEDICINA.

TOMADOR DO SERVIÇO
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CURRAL VELHO - ESTADO DA PARAIBA

Endereço: RUA TENENTE IRINEU DE LACERDA Nº: 80 C.E.P: 58.990-000

Bairro: centro Cidade: Curral Velho UF: PB

CPF/CNPJ: 10.472.943/0001-70 Inscrição Estadual: Insc. Municipal: 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO
Referências: DISPENSA Nº DV004/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2022 - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 004/2022

MÊS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DESCRITOS NESTE DOCUMENTO: FEVEREIRO DE 2022 – Sendo o único e último mês de execução, conforme estabelecido nas cláusulas

segunda e terceira do contrato.

Portanto: OBJETO 100% EXECUTADO.

1. Objeto Contratual: CONTRATAÇÃO DE 02 (DOIS) MÉDICOS, SENDO UM CLÍNICO-GERAL E 01(UM) COM ESPECIALIZAÇÃO EM OBSTETRÍCIA PARA ATUAR EM

PLANTÕES EM UNIDADE DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO, DURANTE O MÊS DE FEVEREIRO DE 2022, NA INCUMBÊNCIA DAS ATIVIDADES CONTIDAS NA

DESCRIÇÃO DA TABELA DO TERMO DE REFERÊNCIA.

 

Descrição e valores dos serviços:

item 01 - SERVIÇO DE PLANTÃO MÉDICO DE 12(DOZE) HORAS DE DURAÇÃO EM REGIME PRESENCIAL POR 01(UM) MÉDICO CLÍNICO GERAL EM UNIDADE

MÉDICA INDICADA PELA SECRETARIA DA SAÚDE VISANDO, PRIORITARIAMENTE, O PRONTO-ATENDIMENTO URGENCIAL, EMERGENCIAL E DE ASSISTÊNCIA

CONTÍNUA AOS PACIENTES JÁ INTERNADOS E AOS QUE DARÃO ENTRADA NA UNIDADE MÉDICA; INCLUINDO NA DURAÇÃO DO PLANTÃO,

SECUNDARIAMENTE, A REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS DE PEQUENAS CIRURGIAS QUE ENVOLVEM: 1 - RETIRADA DE PEQUENAS LESÕES: PINTAS (NEVOS),

VERRUGAS, CISTOS, LIPOMA, GRANULOMAS DE CORPO ESTRANHO, PEQUENOS TUMORES MALIGNOS (CÂNCER DE PELE); 2 - RETIRADA DE LESÃO; 3 -

TRATAMENTO DE FERIDAS MENORES: PEQUENAS LESÕES TRAUMÁTICAS, PEQUENAS QUEIMADURAS, PEQUENAS ABERTURAS DE PONTOS (DEISCÊNCIAS) DE

CIRURGIAS ANTERIORES, ABSCESSOS OU HEMATOMAS MENORES; 4 - CORREÇÃO DE PEQUENAS CICATRIZES: PEQUENAS CICATRIZES ALARGADAS OU

RETRAÍDAS, QUELÓIDES OU CICATRIZES HIPERTRÓFICAS MENORES; 5 - CORREÇÃO DE OUTROS DEFEITOS: LÓBULO DE ORELHA BÍFIDO (RASGADO) E UNHA

ENCRAVADA.

QUANTIDADE: 01

UNIDADE: SERVIÇOS NO MÊS DE FEVEREIRO

VALOR UNITÁRIO: R$ 14.118,00

Sub-total bruto: R$ 14.118,00

Identificação do Profissional: Dr LUIS ALVES BARBOSA JUNIOR - CPF: 058.008.994-01 – CRM 8161/PB

item 02 - ATENDIMENTO AMBULATORIAL POR 01(UM) MÉDICO COM ESPECIALIZAÇÃO EM OBSTETRÍCIA COM 08(OITO) HORAS DE DURAÇÃO EM REGIME

PRESENCIAL EM UNIDADE MÉDICA DO MUNICÍPIO A CRITÉRIO DA SECRETARIA DA SAÚDE PARA ATUAR NO CUIDADO A GESTANTES NA REALIZAÇÃO DE

CONSULTAS, SANANDO DÚVIDAS, REALIZANDO EXAMES CLÍNICOS E/OU SOLICITANDO EXAMES COMPLEMENTARES; FAZER DIAGNÓSTICOS,

PRESCREVENDO MEDICAMENTOS E DANDO ORIENTAÇÕES NO QUE DIZ RESPEITO À MATERNIDADE; ACOMPANHAR O ESTADO DE SAÚDE DE GESTANTES E

DO EMBRIÃO/FETO, DURANTE TODO O PRÉ-NATAL, E DO RECÉM-NASCIDO NO PERÍODO DE RESGUARDO (PUERPÉRIO).

QUANTIDADE: 01

UNIDADE: SERVIÇOS NO MÊS DE FEVEREIRO

VALOR UNITÁRIO: R$ 2.000,00

Sub-total bruto: R$ 2.000,00

Identificação do Profissional: Dr JOSE BEZERRA DE ARAUJO - CPF: 882.092.968-68 - CRM 2962/PB

                             ____________________________________________________________________________________________

VALOR TOTAL BRUTO: R$ 16.118,00
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Prefeitura Municipal de Itaporanga
CNPJ 08.940.694/0001-59

Praça João Pessoa,31

58.780-000

Centro - Itaporanga/PB

NOTA FISCAL DE SERVIÇO
ELETRÔNICA - NFS-e

Nº Nota Data e Hora da Emissão Código de Verificação

2022/00000000015 18/03/2022 10:07:40  NAAAACGBA

EMITIDA

Observação: A empresa é optante do regime de tributação do Simples Nacional, por este motivo o índice de ISS a ser retido nesta nota é de 2,01%

Dados Bancários para depósito do valor líquido:

Banco do Brasil

Agência: 2176-8

Conta Corrente: 38.156-X

OUTRAS INFORMAÇÕES

Natureza da Operação Optante do Simples? ISS Retido? Competência

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO SIM SIM 202202

CONSTRUÇÃO CIVIL

Código do Artigo Código da Obra

VALORES(R$)

Serviço/Nota Deduções Descon. Incondicionados Descon. Condicionados Outras Retenções

16.118,00 0,00 0,00 0,00 0,00

IMPOSTOS FEDERAIS(R$)

Pis Cofins IR INSS CSLL

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAIS(R$)

Base de Cálculo Crédito Gerado Alíquota ISS Valor do ISS VALOR LÍQUIDO

16.118,00 2,01 323,97 15.794,03
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

C E R T I D Ã O

CÓDIGO: 486E.2CF2.335A.3246 Emitida no dia 30/03/2023 às 13:29:21

Identificação do requerente:
CNPJ/CPF: 32.770.904/0001-92
R.G.          :

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.
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Prefeitura Municipal de Itaporanga

Secretaria de Planejamento e Finanças 08.940.694/0001-59

Departamento de Administração Tributaria

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

NÚMERO DA CERTIDÃO DATA DA EMISSÃO VALIDADE CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO

144/2023 26/01/2023 90 DIAS CAAAAABED

DADOS DO REQUERENTE
Cnpj/Cpf Nome/Razão Social

32.770.904/0001-92 CLIMED SAUDE HUMANA LTDA

Logradouro Número

MANOEL PEREIRA CAIANA 03

Complemento Bairro / Cidade

SALA 1 CENTRO- ITAPORANGA-PB

DADOS DA CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos órgãos competentes desta
Prefeitura, NÃO CONSTA DÉBITOS referente a Tributos Municipais, inscritos ou em Dívida Ativa, até a presente
data, para o requerente acima.

FINALIDADE
PARA COMPROVAR JUNTO AOS ÓRGÃOS PÚBLICOS E/OU PRIVADOS.

OBSERVAÇÃO

VALIDAÇÃO
Esta Certidão é válida por 90 dias a contar da data de explicação e sua aceitação está condicionada a verificação de autenticidade

através do QR Code, ou na internet, com o Código de verificação, no Portal do Contribuinte, endereço

http://www.itaporanga.pb.gov.br

Esta Prefeitura se reserva no direito de inscrever e cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo acima identificado, que porventura venham a ser apuradas.

www.publicsoft.com.br - Portal do Contribuinte - Versão - 2.23.0.B9223 - Fone - (83)3221-4671 26/01/2023 03:41:26     Página 1 de 1

Prefeitura Municipal de Itaporanga CNPJ: 08.940.694/0001-59 Praça João Pessoa, 31 Cep: 58.780-000 Centro, Itaporanga PB    
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30/03/2023, 10:38 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 32.770.904/0001-92
Razão

Social: CLIMED SAUDE HUMANA LTDA

Endereço: RUA MANOEL PEREIRA CAIANA 03 SALA01 / CENTRO / ITAPORANGA / PB
/ 58780-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:24/03/2023 a 22/04/2023

Certificação Número: 2023032402175747857960

Informação obtida em 30/03/2023 10:38:03

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

CAIXA ECON6IMICA FEDERAL
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Pagina 1 de 1

PODER JUDICIARIO
JUSTigA DO TRABALHO

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS

Nome: CLIMED SAUDE HUMANA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 32.770.904/0001-92
Certidao n°: 9681545/2023
Expedigao: 07/03/2023, as 10:26:27
Validade: 03/09/2023
de sua expedigao.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que CLIMED SAUDE HUMANA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 32.770.904/0001-92, NAO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidao emitida com base nos arts.
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidao sao de responsabilidade dos
Tribunals do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidao atesta a empresa em relagao
a todos os seus estabelecimentos, agendas ou filiais.
A aceitagao desta certidao condiciona-se a verificagao de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidao emitida gratuitamente.

642-A e 883-A da Consolidagao
12.440/2011 e

INFORMAQAO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessarios a identificagao das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiga do Trabalho quanto as obrigagoes
estabelecidas em sentenga condenatoria transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciarios, a honorarios, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execugao de acordos firmados perante o Ministerio Publico do
Trabalho, Comissao de Conciliagao Previa ou demais titulos que, por
disposigao legal, contiver forga executiva.

Duvidas e sugestoes: cndt@tst.jus.br
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CERTIDÃO NEGATIVA

 
FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

 
 
 
          Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

 contra:
 
CNPJ: 32.770.904/0001-92 

Razão Social: CLIMED SAUDE HUMANA LTDA 

Nome Fantasia: TOPCLIN SAUDE 
 

Certidão emitida às 10:24 de 07/03/2023.
 

Validade 30 dias
 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ.

1.

O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

2.

Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais.3.
A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

4.

A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW.5.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: Nxtc.P1In. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.
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Certidao Negativa de Debito

Jo§o Pessoa-PB, 16 de marpo de 2023

DECLARAMOS, cl parte interessada, que o estabelecimento CLIMED SAUDE HUMANA LTDA, nome

de fantasia TOPCLIN SAUDE, portador do CNPJ: 32770904000192, Registro N° 0001580, sito a RUA

MANOEL PEREIRA CAIANA 3, CENTRO, na cidade de ITAPORANGA - PB, este inscrito neste CONSELHO

REGIONAL DE MEDICINA/PB, estando quite ate 14/07/2023, e sua responsabilidade tecnica a cargo do (a)

Dr. LUIS ALVES BARBOSA JUNIOR
*

.f

/ *- \ .1
M

'ivian IVO

- PB

Oj

i'S c oOFICIO DE REG. CIVIL E TABELIONATO DE NOIA
Rua Tcnente Irineu Laccrda. 94. Curral Velho - PB

£ CL

o
rA i /

V. P AUTENTICAQAO
Ccrtifioo que a presente copia & reprodugao fiel do original que
foi exibido. Dou fe. (Art.425-111 do CPC).
Curral Velho/PB - 17/03/2023
Selo Digital:AOC95922-T11 Y
Consulte a autcnticidade em https://selodigital.tjpb.jus.br
Hmol R$3,13 Farpen R$0,38 MPR$0,05 Fepj RS0,63

* 2im me
n j

<S 2? =>
o O

c </>m L U

1
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA-PB

CERTIDAO DE INSCRIQAO DE PESSOAS JURlDICAS

Certifico que CLIMED SAUDE HUMANA LTDA, CNPJ 32.770.904/0001-92, fbi inscrito neste Conselho na situag§o

Em homologagao, na modalidade REGISTRO, sob o numero 0001580 - PB, atendendo a solicitagao de seu Diretor

Tecnlco LUIS ALVES BARBOSA JUNIOR, CRM no. 8161 - PB, em cumprimento a Lei no.6.839, de 30/10/1980, e as

Resolugoes CFM no. 997, de 23/05/1980 e 1980, de 11/07/2011.

Esta Certidao de Inscrig§o e valida ate o dia 14/07/2023, prazo definido para a apresentagao de toda a

documentagao pendente para a regularidade da inscrigao. Caso a documentagao nao seja apresentada neste periodo,

a INSCRIGAO DO ESTABELECIMENTO MEDICO SERA CANCELADA.

Esta Certidao NAO VALE como prova de regularidade do estabelecimento junto ao Conselho, que somente sera

obtida com o CERHFICADO DE REGULARIDADE a ser emitido com o cumprimento de todas as exigencias pertinentes.

Dou fe,

*a

Jo3o Pessoa-PB, 16 de margo de 2023

JOAO MODESTO FILHO
PRESIDENTE

CO

3 TO
o "g
SL £ CQ

CLM i
OFICIO DE REG. CIVIL E TABELIONATO DE NOTA
Rua Tenentc Inneu Ucerda, 94, Curral Velho - PB

AUTENTICAQAO
Certifico que a prcsente copia e reproduce fiel do original que me
foi exibido Dou ft. (Art.425-ITT do CPC).
Curral Velho/PB - 17/03/2023.
Selo Dglta(AOC95921-Vac
Consulte a autenticidade em https://setodigital tjpb jus br
Emol R$3,13 Farpen R$0,38 MP R$0,05 Fepj R$0,63

<b
>

X
TO

TO 2* /^E c uc: w
TO UJo
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Certidao Negativa de Debito

JoSo Pessoa-PB, 16 de marpo de 2023

CERTIFICO, para os devidos fins que o Dr. LUIS ALVES BARBOSA JUNIOR encontra-se inscrito

neste CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA/PB, sob ndmero 0008161, desde 06/07/2012, estando quite

com a tesouraria ate 30/04/2023 e habilitado legalmente para o exerdcio da medicina

*

Por ser verdade, firmo o presente para fins de direito.

/

.t
9

4
:

OFICIO DE REG. CIVIL E TABELIONATO DE NOT'A
Ruu Tenente Inneu Lacerda, 94, Curral Volho - PB

rn m
AUTENTICAQAO

Certifico que a presente cripia 6 reproduce fiel do original que me
foi exibido. Dou ft. (Art.425-III do CPC).
Curral Velho/PB - 17/03/2023
Sefo Dfgita(:AOC95921-VCfC
Consulte a autenticidade em https://selodigital.tjpb.jus.br
Emol R$3,13 Farpen R$0,38 MP R$0.05 Fepj R$0,63
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CONSELHO FEDERAL DE MEDICiNA
CONSELHOnenULDAMMAIBA

CEDULA DE IDENTIDADE DE MtDtCO
NOME
UJC ALVES BARBOSA
JUNIOR

CRM /UF
0O8161/PB

FHIAQAO
Life ALVES BARBOSA

MARIA CLEONEJA
CAWVLCANTE CMNtZ BARBOSA

06/07/20

CPF RG / ORGAOEMISSOR
2801373/SSP-PB

058 008.994-01

TfTULO DE ELEfTOR
033252571228 SEQAO

0018 IZONA
0033

DATA DE NASCIMENTO
23/02/1985 NATURAUOADE

HAPORANGA^PB

E 2*TA EXPEDK^AOJOAO PESSOA.09/07/2012 8
<

0039413 8es
I

058 008.994 U1

jf ’ .3 f

1, vi 1*^0^
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Certidao Negativa de Debito

JoSo Pessoa-PB, 16 de marpo de 2023

CERTIFICO, para os devidos fins que o Dr. LUIS ALVES BARBOSA JUNIOR encontra-se inscrito

neste CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA/PB, sob ndmero 0008161, desde 06/07/2012, estando quite

com a tesouraria ate 30/04/2023 e habilitado legalmente para o exerdcio da medicina

*

Por ser verdade, firmo o presente para fins de direito.

/

.t
9

4
:

OFICIO DE REG. CIVIL E TABELIONATO DE NOT'A
Ruu Tenente Inneu Lacerda, 94, Curral Volho - PB

rn m
AUTENTICAQAO

Certifico que a presente cripia 6 reproduce fiel do original que me
foi exibido. Dou ft. (Art.425-III do CPC).
Curral Velho/PB - 17/03/2023
Sefo Dfgita(:AOC95921-VCfC
Consulte a autenticidade em https://selodigital.tjpb.jus.br
Emol R$3,13 Farpen R$0,38 MP R$0.05 Fepj R$0,63
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DA PARAÍBA

C E R T I D Ã O

         Certifico, para os devidos fins, que o Dr. JOSÉ BEZERRA DE ARAÚJO encontra-
se inscrito no CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DA PARAÍBA,
sob o número 2962, desde 20/01/1984, estando quite com o exercício de 2023. 

João Pessoa, 19 de março de 2023

Certidão emitida no dia 19 de março de 2023. Válida até o dia 15 de setembro de 2023. 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Portal 
Médico, na Internet, no endereço: http://www.portalmedico.org.br, por meio do código XDJ9GA. 

Mma
3,
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CONSELHO FEDERAL DE MEDICiNA
CONSELHOnenULDAMMAIBA

CEDULA DE IDENTIDADE DE MtDtCO
NOME
UJC ALVES BARBOSA
JUNIOR

CRM /UF
0O8161/PB

FHIAQAO
Life ALVES BARBOSA

MARIA CLEONEJA
CAWVLCANTE CMNtZ BARBOSA

06/07/20

CPF RG / ORGAOEMISSOR
2801373/SSP-PB

058 008.994-01

TfTULO DE ELEfTOR
033252571228 SEQAO

0018 IZONA
0033

DATA DE NASCIMENTO
23/02/1985 NATURAUOADE

HAPORANGA^PB

E 2*TA EXPEDK^AOJOAO PESSOA.09/07/2012 8
<

0039413 8es
I

058 008.994 U1

jf ’ .3 f

1, vi 1*^0^
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CPF RGI 6RGA0 EMISSOP
141 241 r VIA/SSP-PB

tr

§CONSELHO FEDERAL DE MEDICINACONSELHO REGIONAL DA PARAiBACEDULA DE IDENT1DADE DE MEDICO
CRMAJF

002962/PB

862.082.966-66

TfTVA.0 06 ELEITOR
009910861236

segAo IPZONA
0043 0033NOME

JOS£ BEZERRA DE ARAUJO
<0

DATA DE NASQMENTO
29/12/1948

aNATURAL)DADE
AGUIAR-PB4 Sin FlUAgAOr. MANOEL BEZERRA DE SOUZA

MARIA BEZERRA DA SILVA

£LOCAL E DATA DE EXPEDigAO
JOAO PESSOA.12/05/2017 SH

aDATA DE INSCRfQAO VIA
20/01/1984

0257178 i
UJi
u.
UJ'JOJC iASSMATURA 00 PftESIDCNTE DO CRM

AMWATURA DO PORTAOOR

OFICIO DE REG. CIVIL E TABFLIONATO DE NOT A
Rua Tenente Irineu Lacerda, 94, Curral Velho - PB

AUTENTICAGAO
Certifico que a presente cbpia e reprodu^io fiel do original que me
foi exibido Dou fe. (Art.425-111 do CPC).

\ Curral Velho/PB - 20/03/2023
Seto CWgftaf:AOC95922-T1ir
Consulte a autenticidade em httpsV/selodigital tjpb jus.br
Emol R$3,13 Farpen R$0,38 MP R$0,05 Fepj R$0,63
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<D OS

£T 7.

TO LLl *O

*
4

.»

•4
2

*

%

•. •
*»

Impresso por convidado em 21/07/2023 19:29. Validação: 8C1A.A350.CEB9.0931.AEDB.D45D.959B.BC76. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 52212/23. Data: 12/05/2023 12:12. Responsável: Vanuza P. Siqueira.

92

92



»

RG / ORGAO EMJSSOR
141 241 2* VIA/SSP-PB

cr

3CPF
882.002 960-68

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA
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JOSE BEZERRA DE ARAUJO
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LOCAL E DATA DE EXPEDIQAO
JOAO PESSOA,12/05/2017RUAQAO

MANOEL BEZERRA DE SOUZA
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*MARIA BEZERRA DA SILVA
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0257178
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2001/ 1984
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: CLIMED SAUDE HUMANA LTDA
CNPJ: 32.770.904/0001-92 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:33:02 do dia 30/03/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/09/2023.
Código de controle da certidão: 94C9.27A7.73E5.6C62
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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MUNICIPIO DE CURRAL VELHO - PB
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

SFCRETARIA DE SACDE

Curral Vclho - PB. lb dc Abril dc 2023.

O SECRETARIA Dl. SAIJDE DO MltNlCfPIODE Cl RRAI. VELHO. ESTADO DA PARANA,

no uso de suns arribuboes legais.

R l - S U 1 . V k:

W

DESIGNAR a sen idnm Marta Clddiwtfa Cavalcante Dlniz. Secreiarin dc Finantjas. Plnireiumemo
c GestSo Or^aniemaria. para Fiscal do contrato decorrent* da Dis^ensa de Lkitav^o n" DV00006/2023,
que objetiva: CONTRATA(, AO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA P RES T A£AO DE SERVICO
MEDICO AMBULATORIAL NA l NIDADU MISTA DE SAUDE ( POS m DE SAUDE), NO PSI E/OU
NA EQUIPE MULT1PROF1SSIONAU AMBUS NESI h Ml NIOPIO DE CURRAL VFJJIO I S I ADO
DA PARAIBA. COM ESCAkAS. DE DIAS E HORARIOS. DEFINIDA A CRMLKJO DA
SECRETARIA Ml NIC IP \ t DA SAITOH;com asatribuicOes nos tcrmos da norma vigcnlc.espccialmcmc
para ilstah/ar a c\ccu?3o do rcfefido conirato.

Publique-se c cumpra-se .

Vi\i Q 'v—' f L'y

VAN
x. AM Ojw

UZA PEREIRA S I Q U I I R A
Sccrc&ria de Saudc

Kiiii Icnciuc Soneii de Lacerda n° SO Centro Curro! Velho - PR - CEP: S8-yJ0-0<X> . t ^PJ n' 10.472.^4^ ^0001-70
Impresso por convidado em 21/07/2023 19:29. Validação: B8DC.2C7D.779B.7391.7D53.B729.0459.CCC3. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 12/05/2023 às 12:12:01 foi protocolizado o documento
sob o Nº 52225/23 da subcategoria Contratos , exercício 2023, referente a(o) Fundo Municipal de Saúde de Curral
Velho, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Vanuza Pereira Siqueira.

Número do Contrato: 000000112023
Data da Publicação: 08/05/2023
Data da Assinatura: 10/04/2023
Data Final do Contrato: 31/12/2023
Valor Contratado: R$ 17.295,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO
AMBULATORIAL NA UNIDADE MISTA DE SAÚDE POSTO DE SAÚDE NO PSF EOU NA EQUIPE
MULTIPROFISSIONAL AMBOS NESTE MUNICÍPIO DE CURRAL VELHO ESTADO DA PARAÍBA COM
ESCALAS DE DIAS E HORÁRIOS DEFINIDA A CRITÉRIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE.
Contratado (Nome): Medmax Distribuidora E Comercio de Medicamentos Materiais Medicos Hospitalares E
Odontologicos Eireli
Contratado (CNPJ): 32.770.904/0001-92

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 3ad3d12caceb46448ded5fdafb19dfa9

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 8c1aa350ceb90931aedbd45d959bbc76

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 2dd3985292b7c2b345dad7bdc2377a38

Contrato ou instrumento equivalente Sim aa3620e250af51218998861851a0cf2b

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim b8dc2c7d779b73917d53b7290459ccc3

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim b8dc2c7d779b73917d53b7290459ccc3

Designação do gestor do contrato Sim 89729a9a4eac3514c70f033ace4e5e77

João Pessoa, 12 de Maio de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/07/2023 19:29. Validação: 186C.2EE8.0B3A.2A25.66C2.AF81.42E0.46A0. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 52212/23. Data: 12/05/2023 12:12. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

52212/23
Licitações

Fundo Municipal de Saúde de Curral Velho
2023

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 12/05/2023 às 12:12h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 52225/23 ao Documento 52212/23, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 52212/23:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 27 - 34 aa3620e250af51218998861851a0cf2b

Designação da fiscalização técnica do contrato 35 b8dc2c7d779b73917d53b7290459ccc3

Comprovante de publicidade 36 - 37 3ad3d12caceb46448ded5fdafb19dfa9

Designação do gestor do contrato 38 89729a9a4eac3514c70f033ace4e5e77

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 39 2dd3985292b7c2b345dad7bdc2377a38

Comprovantes de regularidade da contratada 40 - 94 8c1aa350ceb90931aedbd45d959bbc76

Designação do fiscal administrativo do contrato 95 b8dc2c7d779b73917d53b7290459ccc3

RECIBO PROTOCOLO 96 186c2ee80b3a2a2566c2af8142e046a0

João Pessoa, 12 de Maio de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/07/2023 19:29. Validação: 9D64.793E.56A3.9B10.3669.33F7.2B26.9425. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 52212/23. Data: 12/05/2023 12:12. Responsável: tramita.
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